
GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.3559 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 40 DA LEI N° 3.611, 
DE 02 DE MARÇO DE 1995, QUE DOA ÁREA DE 
TERRENO À RECAU PNEUS LTDA., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i - O Art. 40 da Lei 3.611, de 02 de março de 1995 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 40 Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a retirar as cláusulas 
de inalienabiidade e impenhorabiidade que gravam a doação da área de terreno em nome 
da empresa RECAU PNEUS LTDA., localizada na Rua Valério Eugênio n° 399, Bairro 
Areal, objeto do Registro Geral n°AB-R1 e R2/9143 do Cartório de Registro de Imóveis do 20 
Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

§1° - A empresa RECA U PNEUS L TDA. entregará ao Município de Conselheiro 
Lafaiete em contrapartida pela retirada das cláusulas de inalienabilidade e 
impenhorabiidade de que trata o caput deste, o imóvel constituído de um lote de terreno, 
ident?flcado como lote de número 04 (quatro) da Quadra 19(dezenove), localizado na Rua 
Ana Lúcia Hoelzie (antiga Rua 14), bairro São Judas Tadeu, perfazendo uma área de 
360,00m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes divisas e confrontações: 
pela frente, numa extensão de 14,50m (quatorze metros e cinqüenta centímetros), com a 
referida Rua Ana Lúcia Hoeizle; pelos fundos, numa extensão de 14,80m (quatorze metros e 
oitenta centímetros), com parte dos lotes de números 10 (dez) e 11 (onze); pelo lado direito, 
numa extensão de 25,70 (vinte e cinco melros e setenta centímetros), com os lotes de números 
02 (dois) e 03 (três), e pelo lado esquerdo, numa extensão de 26,00m (vinte e seis metros), 
com o lote de número 05 (cinco), sob a matrícula n° 22.566, livro n° 2-CF, fls. 22.566, do 
Cartório de Registro de Imóveis do J0 Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

§20 - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública, bem como o registro 
perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis, correrão por conta da Empresa RECA U 
PNEUS L TDA. 

§3° - Fica sob a responsabilidade da Empresa RECAU PNEUS LTDA. a 
transferência de titularidade do imóvel que será transferido ao patrimônio do Município." 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de 
dotação própria, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3°— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2011. 

séMilton d 4e4éai~'- 	c a 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete  -  MG. 	 1 
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Rua Assis 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

PROJETO DE LEI NQ 128-E-2011 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 42  DA LEI N 
3.6119  DE 02 DE MARÇO DE 19959  QUE DOA 
ÁREA DE TERRENO À RECAU PNEUS 
LTDA., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - O Art. 42  da Lei Municipal n2  3.611, de 02 de março de 1995 passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Ari. 4-0  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a retirar as 
cláusulas de inalienabiidade e impenhorabiidade que gravam a doação da área de terreno 
em nome da empresa RECI4 U PNEUS L TDA., localizada na Rua Valério Eugênio n2  399, 
Bairro Areal, objeto do Registro Geral n2  AB-RI e R2/9143 do Cartório de Registro te 
Imóveis do 2°- Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

§ l - A Empresa RECAU PNEUS LTDA. entregará ao Município de 
Conselheiro Lafaiete em contrapartida pela retirada das cláusulas de inalienabilidade e 
impenhorabilidade de que trata o caput deste artigo, o imóvel constituído de um lote de 
terreno, identificado como lote de número 04 (quatro) da Quadra 19 (dezenove), localizado 
na Rua Ana Lúcia Hoeizle (antiga Rua 14), bairro São Judas Tadeu, perfazendo uma área 
de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes divisas e 
confrontações: pela frente, numa extensão de 14,50 ti, (quatorze metros e cinquenta 
centímetros), com a referida Rua Ana Lúcia Hoelzle; pelos fundos, numa extensão de 14,80 
m (quatorze metros e oitenta centímetros), com parte dos lotes de número 10 (dez) e 11 
(onze); pelo lado direito, numa extensão de 25,70 (vinte e cinco metros e setenta 
centímetros), com os lotes de números 02 (dois) e 03 (três), e pelo lado esquerdo, numa 
extensão de 26,00 m (vinte e seis metros), com o lote de número 05 (cinco), sob a matrícula 
n2  22.566, livro n2  2-CF, lis. 22.566, do Cartório de Registro de Imóveis do 12  Oficio da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

§ 2° - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública, bem como o 
registro perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis, correrão por conta da 
Empresa RECA U PNEUS L TDA. 

§ 3 - Fica sob a responsabilidade da Empresa RECAU PNEUS LTDA. a 
transferência de titularidade do imóvel que será transferido ao patrimônio do Município." 

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de 
dotação própria, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 21 
DIAS DE DEZEMBRO DE 2011. 

VEREADOR HÉ  'í  R# ''  NCISCO DE OLIVEIRA 
res sente da Câmara - 

/ 

VEREADOR IVAR  fr  £ MEIDA CERQUEIR2ETO 
12 Set' da Câmara - 

ndrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (j(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e- au: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 

DE LEI N 128-E-2011 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  128-E-201 1, de 

autoria do Executivo Municipal, que "Altera a redação do arL 0 da Lei n2  3.611/95 que 

doa área de terreno à Recau Pneus Ltda. e dá outras providências", deva ser aprovado 

pela Câmara, com sua redação original e emendas aprovadas. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE DEZEMBRO DE 2011. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 

VEREADOR ALUÍZIO FERNANDES DE MELO 

IGM 

t 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N 128-E-2011 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  128-E-201 1, de 
autoria do Executivo Municipal, que "Altera a redação do art 4 da Lei n2  3.611/95 que doa 

F rea de terreno à Recau Pneus Ltda. e dá outras providências", deva ser aprovado pela 
Câmara, com a seguinte redação: 	 P R. -  / AD 

PROJETO DE LEI N2  128-E-2011 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 4  DA LEI N2  
3.6119  DE 02 DE MARÇO DE 1995)  QUE DOA 
ÁREA DE TERRENO À RECAU PNEUS LTDA., E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12 - O Art. 42  da Lei Municipal n2  3.611, de 02 de março de 1995 passa a viger com 
a seguinte redação: 

"Art. 4 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a retirar as cláusulas de 
inalienabilidade e impenhorabilidade que gravam a doação da área de terreno em nome da 
empresa RECA U PNEUS LTDA., localizada na Rua Valério Eugênio n2  399, Bairro Areal, 
objeto do Registro Geral n2  AB-RI e R2/9143 do Cartório de Registro de Imóveis do 2 Oficio 
da Comarca de Conselheiro Lafaiele. 

§ 1 - A Empresa RECAU PNEUS LTDA. entregará ao Município de Conselheiro 
Lafaiete em contrapartida pela retirada das cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade 
de que trata o caput deste artigo, o imóvel constituído de um lote de terreno, identificado como 
lote de número 04 (quatro) da Quadra 19 (dezenove), localizado na Rua Ana Lúcia Hoelzle 
(antiga Rua 14), bairro São Judas Tadeu, perfazendo uma área de 360,00 m2  (trezentos e 
sessenta metros quadrados), com as seguintes divisas e confrontações: pela frente, numa 
extensão de 14,50 m (quatorze metros e cinquenta centímetros), com a referida Rua Ana 
Lúcia Hoeizie; pelos fundos, numa extensão de 14,80 m (quatorze metros e oitenta 
centímetros), com parte dos lotes de número 10 (dez) e 11 (onze); pelo lado direito, numa 
extensão de 25,70 (vinte e cinco metros e setenta centímetros), com os lotes de números 02 
(dois) e 03 (três), e pelo lado esquerdo, numa extensão de 26,00 m (vinte e seis metros), com o 
lote de número 05 (cinco), sob a matrícula PÉ 22.566, livro PÉ 2-CF,,fl& 22.566, do Cartório de 
Registro de Imóveis do F Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiele. 

§ 2 - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública, bem como o registro 
perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis, correrão por conta da Empresa RECA U 
PNEUS LTDA. 

§ Y - Fica sob a responsabilidade da Empresa RECA U PNEUS L TDA. a transferência 
de titularidade do imóvel que será transferido ao patrimônio do Município." 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de dotação 
própria, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE DEZEMBRO DE 2011. 

cU 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (031) 3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E li 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N 	-IEWPE,,  r,  lENTE 

3 2' /i 

RELATÓRIO 	 ti ff? 
P r7 'i dente 

O Projeto de Lei n2  128-E-201 1, de autoria do Executivo Municipal, que 
Altera a redação do art. 4` da Lei n2  3.611/95 que doa área de terreno à Recau 
Pneus Ltda. e dá outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de 
parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, atendendo ao disposto no 
art. 89, III do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos 
para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta 
Comissão é de parecer favorável à sua aprovação, na forma do Substitutivo 
apresentado pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE DEZEMBRO DE 2011. 

2  i)R, ('IO  ARÃOS(DE MELO 

VEREADOR ELI SEVERINO RIBEIRO 

VEREADO'$" 	'ARDO SIR1O 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

/ 

VEREADOR IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

VE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	E PE'IENTE 

"ff1) 
P 	Id e n te 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PUB COS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  128-E-2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 128-E-2011, de autoria do Executivo Municipal, que Altera a 
redação do art. 4  da Lei n2  3.611/95 que doa área de terreno à Recau Pneus Ltda e dá 
outras providências, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade 
e conveniência, atendendo ao disposto no inciso  11 do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de 
oidem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em 
areço, que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, na forma do 
Sjbstitutivo apresentado pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N 128-E-201 1. 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 

PROJETO DE LEI xT2  128-E-2011. 
EXPE ' ENTE 

A 
41Â1Ïi RELATÓRIO 	 d'; nte 

O Projeto de Lei n2  128-E-201 1, de autoria do Executivo Municipal, que Altera a reda do 

do art 4-' da Lei W 3.611/95 que doa área de terreno à Recau Pneus LI&L e dá outras providências, 
vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucional idade, legalidade e 
juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa do Executivo Municipal, objetiva a 
alterar dispositivo da Lei Municipal n2  3.611, de 02 de março de 1995, que autorização doação de área 
de terreno à Empresa Recau Pneus Ltda., para fins de retirada das cláusulas de inalienabilidade e 
impenhorabilidade, que incidem sobre a doação. 

Os bens públicos pertencem à coletividade e seu uso deve atender ao interesse desta. Por 
isso esses bens são submetidos a um regime jurídico próprio, em que preponderam as regras de direito 
público, destinadas a proteger e garantir o bom uso do patrimônio público. 

É de competência municipal a gestão dos bens que lhe pertençam, incumbindo-lhe 
inclusive, a competência constitucional e a autonomia para legislar sobre os assuntos caracterizados 
pelo interesse local, conforme consta do inciso 1 do art. 30 da Constituição da República Federativa do 
Brasil. 

Entenda-se como administração dos bens municipais o poder de utilização e o dever de 
conservação segundo as regras de direito público e as normas administrativas que editar no exercíio 
de sua competência constitucional, com a aplicação supletiva e residual das normas de direito privado 
quando for o caso, e o sempre primordial atendimento do interesse coletivo em sua destinação. 

A alienação dos bens públicos consiste na transferência da propriedade do bem do Estâdo 

o para os particulares, de forma remunerada ou gratuita, por meio de doação, permuta, venda, dação em 
pagamento, entre outros. 

Pertencendo à coletividade, os bens públicos não podem ficar sujeitos à possível 
dilapidação patrimonial causada por mau trato da coisa pública. Daí a necessidade de observar o 
principio da supremacia das regras de direito público. 

Em geral, para a legalidade da alienação, deve-se atentar para as seguintes formalidades: 
existência de interesse público devidamente justificado, autorização legislativa, avaliação prévia e 
licitação na modalidade de concorrência nos casos em que for possível a competitividade, ex vi, do 
artigo 17, inciso 1, da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

Adilson Abreu Dallari1  discorre sobre o tema, a saber: 
"Dono do bem público municipal é a pessoa jurídica do Município,  cuja vontade se 
expressa pela lei municipal, que, por sua vez, enfeixa a soma das vontades do 

Executivo e do Legislativo. Razões de ordem lógica exigem que o aio de alienação sja 

necessariamente precedido de uma autorização legislativa." 	 ..- - 

1  DALLARJ, Adilson Abreu. Alienação de Bens Públicos. Boletim de Direito Municipal. Janeiro, 198 p. 14/15.  
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MÇ. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI No 128-E-201 1. 

Note-se que, conforme dispõe a legislação e doutrina pátrias, o laudo de avaliação deve 
instruir o pedido de autorização legislativa, devendo acompanhar a mensagem e o projeto de lei que o 
Prefeito envia à Câmara Municipal, para exame e deliberação. 

A autorização legislativa expressa pela aprovação do Projeto de Lei, além de ser um moio 
de coibir atos abusivos do Executivo, permite, principalmente, que os Vereadores, representantes do 
povo, assegurem a participação popular, mesmo que de forma indireta, nas decisões consideradas de 
fundaiiental importância para o Município. 

Quanto à realização de permuta entre bens públicos imóveis com outros particulares, 
cumpre esclarecer que a permuta é o contrato pelo qual as partes entregam e recebem um bem uma ida 
outra, substituindo-se reciprocamente estes bens no patrimônio dos permutantes. Esta pressupõe 
igualdade de valor entre os bens permutáveis, mas é admissível a troca de coisas de valores distintos, 
com reposição da diferença em espécie. Desta afirmação retira-se, portanto, a existência de duas 
possibilidades de permuta: a forma pura e simples, quando os bens são de mesmo valor; e a com torna 
em dinheiro, quando, por consequencia de valores diferentes dos bens, há a necessidade de 
complementação da diferença em dinheiro. 

Nesse sentido, para ser válida, a permuta submete-se, à verificação dos seguintes 
requisitos: existência de interesse público devidamente justificado, prévia avaliação do bem público 
objeto de permuta e autorização legislativa. E não é só, exige, ainda, prévia avaliação do bem que será 
dado em permuta ao Município, para realização da troca sem lesão ao patrimônio público. 

A licitação, no caso, não é exigível, seja porque o STF, em sede de medida cautelar na 
ADIN 927-3 suspendeu a eficácia da alínea "c" do inciso 1 do art. 17 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de 
junho de 1993, em relação aos Estados e Municípios, seja porque a determinação dos objetos da troca 
não admite substituição ou competição licitatória. 

Acerca dos requisitos necessários para realização da permuta com bens públicos, veja-se a 
lição de José dos Santos Carvalho Filh02: 

"Permuta é o contrato em que um dos contratantes transfere a outrem bem de seu 
patrimônio e deste recebe outro bem equivalente. Há uma troca de bens entre os 
permulanles. A disciplina da permuta é a dos ar/s. 1.164 e seguintes do Código Civil 
(art. 533 do novo código). 

A Administração também pode, em certas e especiais situações celebrar contraio de 
permuta de bens. Os bens dados em permuta eram públicos e passam a ser privad s; 
os recebidos se caracterizavam como privados e passaram a ser bens públicos. Na 
verdade, a permuta implica uma alienação e uma aquisição simultâneas. 
Exige-se para a permuta de bens públicos: 
a) autorização legal; 
b) avaliação prévia dos bens a serem permutados, e 
c) interesse público justficado." 

Da pena de Joel de Menezes Niebuhr3  temos que: 

2  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. I0 ed., Rio de Janeiro: Lumen Juris. 2003. p. 
918). 

NIEBIJHR, Joel de Menezes. Dispensa e Jnexigibilidade de Licitação Pública. São Paulo: Dialética, 200 p. 244.  
Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - M . 
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ARCO ANTÔNIO REIS RVALHO 

SÉ  4D UZ' 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N° 128-E-201 1. 

SUBSTITUTIVO N 001 AO PROJETO DE LEI N2  128-E-2011 	*1 
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 42  DA LEI N2  3.611, E 
02 DE MARÇO DE 19959  QUE DOA ÁREA DE TERRENO À 
RECAU PNEUS LTDA.,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - O Art. 42  da Lei Municipal n°  3.611, de 02 de março de 1995 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 4 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a retirar as cláusulas de 
inalienabiidade e impenhorabiidade que gravam a doação da área de terreno em nome da empresa RECAU 
PNEUS L TDA., localizada na Rua Valério Eugênio n2  399, Bairro Areal, objeto do Registro Geral n2  AB-RI 
e R2/9143 do Cartório de Registro de Imóveis do 2 Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

§ 1 - A Empresa RECA U PNEUS LTDA. entregará ao Município de Conselheiro Lafaiete em 
contrapartida pela retirada das cláusulas de inalienabiidade e impenhorabiidade de que trata o caput deste 
artigo, o imóvel constituído de um lote de terreno, identificado como lote de número 04 (quatro) da Quadra 
19 (dezenove), localizado na Rua Ana Lúcia Hoelzle (antiga Rua 14), bairro São Judas Tadeu, perfazpido 
uma área de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes divisas e confrontaçes: 
pela frente, numa extensão de 14,50 m (quatorze metros e cinquenta centímetros), com a referida Rua Ana 
Lúcia Hoelzle; pelos fundos, numa extensão de 14,80 m (quatorze metros e oitenta centímetros), com parte 
dos lates de número 10 (dez) e 11 (onze); pelo lado direito, numa extensão de 25,70 (vinte e cinco metros e 
setenta centímetros), com os lotes de nú,neros 02 (dois) e 03 (três), e pelo lado esquerdo, numa extensão de 
26,00 m (vinte e seis metros), com o lote de número 05 (cinco), sob a matrícula n2  22566, livro n2  2-CF,fis. 
22.566, do Cartório de Registro de Imóveis do 12  Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

§ 2-' - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública, bem como o registro perante o 
respectivo Cartório de Registro de Imóveis, correrão por conta da Empresa RECA UPNEUS L TDA. 

Fica sob a responsabilidade da Empresa RECA U PNEUS LTDA. a transferência de 
titularidade do imóvel que será transferido ao patrimônio do Município." 

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de dotação própria, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS COMISSÕES, 06 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0* *31) 3769-8 100— Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  128-E-201 1. 

Note-se que, conforme dispõe a legislação e doutrina pátrias, o laudo de avaliação d vê Ao 
instruir o pedido de autorização legislativa, devendo acompanhar a mensagem e o projeto de lei qu o 
Prefeito envia à Câmara Municipal, para exame e deliberação. 

A autorização legislativa expressa pela aprovação do Projeto de Lei, além de ser um modo 
de coibir atos abusivos do Executivo, permite, principalmente, que os Vereadores, representantes do 
povo, assegurem a participação popular, mesmo que de forma indireta, nas decisões consideradas de 
fundamental importância para o Município. 

Quanto à realização de permuta entre bens públicos imóveis com outros particulates, 
cumpre esclarecer que a permuta é o contrato pelo qual as partes entregam e recebem um bem uma da 
outra, substituindo-se reciprocamente estes bens no patrimônio dos permutantes. Esta pressupõe 
igualdade de valor entre os bens permutáveis, mas é admissível a troca de coisas de valores distintos, 
com reposição da diferença em espécie. Desta afirmação retira-se, portanto, a existência de duas 
possibilidades de permuta: a forma pura e simples, quando os bens são de mesmo valor; e a com torna 
em dinheiro, quando, por consequencia de valores diferentes dos bens, há a necessidade! de 
comlementação da diferença em dinheiro. 

Nesse sentido, para ser válida, a permuta submete-se, à verificação dos seguintes 
requisitos: existência de interesse público devidamente justificado, prévia avaliação do bem público 
objeto de permuta e autorização legislativa. E não é só, exige, ainda, prévia avaliação do bem que será 
dado em permuta ao Município, para realização da troca sem lesão ao patrimônio público. 

A licitação, no caso, não é exigível, seja porque o STF, em sede de medida cautelar na 
ADIN 927-3 suspendeu a eficácia da alínea "c" do inciso 1 do art. 17 da Lei Federal n2 8.666,, de 21 de 
junho de 1993, em relação aos Estados e Municípios, seja porque a determinação dos objetos da troca 
não admite substituição ou competição licitatória. 

Acerca dos requisitos necessários para realização da permuta com bens públicos, veja-se a 
lição de José dos Santos Carvalho Filho2: 

"Permuta é o contrato em que um dos contratantes transfere a outrem bem 4 seu 
patrimônio e deste recebe outro bem equivalente. Há uma troca de bens entre os 
permutantes. A disciplina da permuta é a dos ar/s. 1.164 e seguintes do Código Civil 
(art. 533 do novo código). 
A Administração também pode, em certas e especiais situações celebrar contrato de 
permuta de bens. Os bens dados em permuta erampúblicos e passam a ser privados; 
os recebidos se caracterizavam como privados e passaram a ser bens público. Na 
verdade, a permuta implica uma alienação e uma aquisição simultâneas. 
Exige-se para a permuta de bens públicos: 
a) autorização legal; 
b) avaliação prévia dos bens a serem permutados; e 
c) interesse público justificado." 

Da pena de Joel de Menezes Niebuhr3  temos que: 

2  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. IW ed., Rio de Janeiro: Lumen Juris,.2003, p. 
918). 

NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. São Paulo: Dialética, 200 p. 244 	1 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - 

Fone (0**31)  3769-8 100— Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2 128-E-201 1. 

"A permuta, outro instituto moldado pelo Direito Civil, constitui negócio mediante o qial  40 
os contratantes trocam um bem por outro, melhor explicando, a Administração transfere um be4 e 
recebe outro em contra-partida." 

Em relação ao Projeto de Lei ora em análise cabe destacar que a cláusula de 
inalienabilidade é uma restrição imposta pelo doador que implica na vedação da alienação do bem 
gravado pelo donatário, a qualquer título: venda, permuta ou doação. 

Nesse passo, esclarecemos que uma vez presente o interesse público, conforme se vê do 
anexo Projeto de Lei, o Município (doador) poderá revogar a cláusula de inalienabil idade para o im 
especifico da desejada permuta, com subrogação da cláusula de inalienabil idade ao bem que será 
permutado. 

Conforme se vê dos documentos que instruem o Projeto de Lei sob comento, a empresa 
Recau Pneus requereu a retirada das cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, mediante a 

• transferência ao patrimônio do Município de imóvel no mesmo valor do imóvel recebido em doação 
através da Lei Municipal n2 3.611, de 02 de março de 1995, e não mediante o pagamento em espécie 
do valor apurado na avaliação do imóvel, razão pela qual o Projeto de Lei não poderia prosperar da 
forma como fora apresentado, razão pela qual foi apresentada pelo Executivo Municipal a EmeI!da 
que passamos a analisar. 

A Emenda objetiva alterar o § 12 do art. 42 para fins de converter a indenização ao 
Município pela retirada das cláusulas de inalienabil idade e impenhorabilidade, mediante a 
transferência ao patrimônio do Município de imóvel localizado no Bairro São Judas Tadeu. 

Ante todo o exposto, estando presentes os requisitos legais para a celebração de contrato 
de permuta, concluímos que a proposição de lei em tela se encontra em consonância com a legislação 
pertinente, não havendo impedimentos para a sua regular tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem constitucional, legal e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, na forma do Substitutivo que ora 
apresentamos. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE DEZEMBRO DE 2011. 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  128-E-2011. 
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SUBSTITUTIVO NQ 001 AO PROJETO DE LEI N2  128-E-2011 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 0 DA LEI No  3.611, E 
02 DE MARÇO DE 1995, QUE DOA ÁREA DE TERREN€ À 
RECAU PNEUS LTDA.,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafàiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l' -  O Art. 42  da Lei Municipal n2  3.611, de 02 de março de 1995 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 4 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a retirar as cláusulas de 
inalienabilidade e impenhorabiidade que gravam a doação da área de terreno em nome da empresa RECAU 
PNEUS LTDA., localizada na Rua Valério Eugênio n2  399, Bairro Area4 objeto do Registro Geral n2  AB-RI 
e R2/9143 do Cartório de Registro de Imóveis do 2 Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

§ 12  - A Empresa RECA U PNEUS LTDA. entregará ao Município de Conselheiro Lafaiete em 
contrapartida pela retirada das cláusulas de inalienabiidade e impenhorabilidade de que trata o caput deste 
artigo, o imóvel constituído de um lote de terreno, identificado como lote de número 04 (quatro) da Qu4lra 
19 (dezenove), localizado na Rua Ana Lúcia Hoeizie (antiga Rua 14), bairro São Judas Tadeu, perfazezdo 
uma área de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes divisas e confrontações: 
pela frente, numa extensão de 14,50 m (quatorze metros e cinquenta centímetros), com a referida Rua Ana 
Lúcia Hoelzle; pelos fundos, numa extensão de 14,80 m (quatorze metros e oitenta centímetros), com parte 
dos lotes de número 10 (dez) e 11 (onze); pelo lado direito, numa extensão de 25,70 (vinte e cinco metros e 
setenta centímetros), com os lotes de números 02 (dois) e 03 (três), e pelo lado esquerdo, numa extensão de 
26,00 m (vinte e seis metros), com o lote de número 05 (cinco), sob a matrícula n2  22.566, livro n2  2-CF,fis. 
22.566, do Cartório de Registro de Imóveis do 12  Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

§ 2 - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública, bem como o registro perante o 
respectivo Cartório de Registro de Imóveis, correrão por conta da Empresa RECA UPNEUS LTDA. 

§ 3°- - Fica sob a responsabilidade da Empresa RECA U PNEUS LTDA. a transferência, de 
titularidade do imóvel que será transferido ao patrimônio do Município." 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de dotação própria, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS COMISSÕES, 06 DE DEZEMBRO DE 2011. 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8 100— Fax (0**31)  3769-8103 
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GOVERNO DO MLJNICIPIO DE CONSELHEIRO LI4FAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N°  !i,IL  /2011-E 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 40  DA LE N° 
3.611/95 QUE DOA ÁREA DE TERRENO À 
RECAU PNEUS LTDA. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. l - O parágrafo primeiro do art. 40  da Lei 3.611/95, passa a viger com 
a seguinte redação: 

"Parágrafo primeiro - A empresa donatária entregará ao Município de 
Conselheiro Lafaiete o imóvel constituído de um lote de terreno, identificado como lote 
de número quatro 04 da quadra 19, localizado na Rua Ana Lúcia Hoelzle (antiga Rua 
14), bairro São Judas Tadeu, perfazendo uma área de 360,00m2  (trezentos e sessenta 
metros quadrados), com as seguintes divisas e confrontações: 

1 - pela frente, numa extensão de quatorze metros e cinqüenta centímetros 
(14,50m), com a referida Rua Ana Lúcia Hoeizie; pelos fundos, numa extensão de 
quatorze metros e oitenta centímetros (1 4,80m), com parte dos lotes números dez (10) e 
onze (11); pelo lado direito, numa extensão de vinte e cinco metros e setenta 
centímetros (25,70m), com os lotes números dois (02) e três (03), e pelo lado esquerdo, 
numa extensão de vinte e seis metros (26,00m), com o lote número cinco (05), sob a 
matrícula n° 22566, livro n° 2-CF, fis. 22.566, do Cartório de Registro de Imóveis do 1° 
Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2° - Acrescenta-se o parágrafo terceiro ao art. 4° da Lei 3.611/95: 
Parágrafo terceiro - Fica sob a responsabilidade da empresa donatária a 

transferência de titularidade do imóvel descrito ao patrimônio da Municipalidade." 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 
05 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2011. 

/ 

José Milton de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 901/2011 

A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada através da Portari no. 

901/2011, após as diligências para identificar, dimensionar e contextualizar a área do imóvel 

elencado e discriminado abaixo, especialmente efetivar avaliação, neste sentido, vem 

apresentar a 

AVALIAÇÃO  

a qual foi nos requerida, referente ao imóvel abaixo identificado. 

Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria "in loco" e que 

se levou em consideração os seguintes parâmetros: 

* Identificação da localização do imóvel / Lote no Bairro / Loteamento; 

* Topografia do imóvel / Lote; 

* Tamanho e dimensão do imóvel / Lote; 

* Existência de infraestrutura no imóvel / Lote; 

* Valores praticados no mercado para imóveis / Lotes na região; 

Assim, considerando os referidos parâmetros e a destinação do bem como sendo 

objeto de permuta, manifestamos e explicitamos o valor encontrado como avaliação para o 

imóvel discriminado abaixo pelo preço de: 

01 - Imóvel situado nesta cidade, localizado na Rua Ana Lucia Hoelzle, no Bairro São 

Judas Tadeu, constituído de um lote de terreno de propriedade da Sr`. Waleska Guimaraes 

Vieira. 

Descrição: lote identificado como de n°. 04 da quadra n°. 19, medindo área de 360 m2. 

Valor da Avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Conselheiro Lafaiete, 01 de dezembro de 2011. 

Alcic!es Fernandè-Pereira Wilson Pereira Costa 

Rua Benjamim Granha, 345, Bairro Progresso - Conselheiro Lafaiete - MG 
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M';'no Imóveis 
ti'rnpra e Venda 
Jç; Pena-378 Centro 

3 763- 8300 / 8526-8400 
CRECI 7i29 

CONTRA TO PARTÍCULA DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 

resentc Contrato Particu ar de Compromisso de Compra e Venda, as partes 

acatc nomeadas e qualificad.s. têm entre si, ajustadas e contratadas, o presente 
sr:mento. conforme abaixo se onsigna para todos os efeitos legais administrativos. 

un lado como PROMISS '.O(S) COMPRADOR(ES), RECAU PNEUS LTDA, 
ncss. 	urídica inscrita no CN'J sob n° 86.408.119/0001-13, situado na Rua Valério 

cnio. n° 399. Bairro Areal, neta cidade de Conselheiro Lafaiete/MG. 

o o lado. denominado em hora diante de PROMITENTE(S) VENDEDOR(ES): 
WLeska Guhrarães Vieira Co es, brasileira, escrivã, portadora da C1:MG-10.852.563 

?/\C expedida em19/1  1/2008 CIC: 044.821.526-84. casada pelo regime de comunhão 
cc bens com Luiz Eduardi Gomes Silva. 

CL.SULA ?IMEIRA: Con titui objeto de compra- e venda um imóvel situado nesta 
de Conselheiro Lafaiete, a Rua Ana Lúcia Hoelzíe. antiga Rua Quatorze(14) no 

ro São .udas Tadeu , antig' Bairro Tiete , constituído de um terreno , identificado 
iote de numero quatro (0k), da quadra numero dezenove (19), medindo a área de 

tc,ee.s e sessenta metros quadrdos (360,00 m2 ) 

R•.GkAFO PRiMEIRO: 
oaicer nareza, estando o mes 
p•ai. judicial ou extrajudicia 

Foro ou Pensão, Tribut 1' 

r.me declara(rr o(s) ?RO 
oucnal. 

imóvel objeto deste contrato não sofre restrições de 
,no livre e desembaraçado de todo e qualquer ônus real ou 

hipoteca legal ou convencional, arresto, seqüestro ou 
Fiscais e Taxas, devidos e cobrados até a presente data. 

fiTENTE(S) VENDEDOR(ES), sob responsabilidade 

(LSULA SEGUNDA: O 
mil reais) Jue o(s) PR 

ç,r ao(s) PROMITENTE( 
cheqe r' qoo 168 , Cxa 

valor exato da presente transação é de RS40.000,t)) \j 
Ik MISSA.RIO(S) COMPRADOR(ES) se com prometem) 
) VENDEDOR(ES), no ato da assinatura deste comrato 
conômica Federal 



LÁUSU 	TERCEIRA: Todos os impostos, taxas, contribuições, encargos e causas 
rabalhistas íveis, que recaírem sobre o imóvel objeto do presente contrato até a entrega 
lo mesmo - rão de responsabilidade do(a) PROMITENTE(S) VENDEDOR(ES) e desta 
lata em dia ite, correrá por conta do(s) PROMISSÁRIO(S) COMPRADOR(ES). 

.'LÁLSU 	QUARTA: Serão de única e inteira responsabilidade do(s) 
PROM1SSRJO(S) COMPRADOR(ES) todas as despesas com escritura, registros, 
impostos dtransmissão, certidões, serviços de despachantes, emolumentos de cartório, e 
de quaisqueir outras que vierem a ser necessária ou que venham a ser criadas, ou que aqui 
não tenham sido mencionadas. 

CLÂUSULA QUINTA: As partes contratantes declaram saber, conhecer e estarem aptas a 
fornecer toa a documentação necessária para que esta negociação seja realizada. 

CLÁUSULA SEXTA: O não cumprimento de qualquer urna das obrigações  constantes 
deste contrato implicará na rescisão do mesmo, independente de aviso, notificação ou 
merpelaçã9 judicial ou extrajudicial, obrigando-se a parte infratora ao pagamento da Pena 

Convencional equivalente a lO%( DEZ POR CENTO ) do total desta transação, além de 
compor as perdas e danos que causar. 

TÁUSUIIA SE,  TIMA: O presente contrato é feito em caráter irretratável nos termos de 
e&siação vigente, obrigando-se as partes contratantes, pôr si, seus herdeiros sucessores. a 
hcm e i., mente cumprir todos os itens e condições nele convencionados e que são 
exiiívcis iniependentes de notificação. 

CLÁUS11I4A OITAVA: (OS) PROMITENTE(S) VENDEDOR(ES), compromete-se 
em íazcr 	venda boa, firme e valiosa, em qualquer tempo e lugar, bem como, 
respondereIn pela evicção de direitos de acordo com a cláusula. Constitui, por si, seus 
herd&ros e sucessores. 

A NONA: O(S) PROMISSÁRIO(S) COMPRADOR(ES) imitir-se-ão na 
lóvei livre e desembaraçado. 

A DÉCIMA: Para dirimir quaisquer questões decorrentes, direta ou 
te deste contrato, as partes elegem o foro desta comarca de Conselheiro 
. com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado ue seja. 

J 

cLÁusu 
posse do ii 

CLÁUSU 
nd iretamei 
aíiete/M 



LAUSULA UICLMA ru 
irvo do texto deste contrato 
e iiremente contratadas, ace 
O(ts' vias de igual teor e 
efeitos de direito. 

vi%J- I- S j11L 

e compreendido o seu sentido e alcance, e por estarem justas 
tando as condições ora estipuladas, firmam o presente, em 

as testemunhas abaixo. para os fins e orma. na  presença d  

Promissário comprador(es): 

Prn!tente vendedor(es): 

RecasØ5neus LTD,4 

V'O.1WJO C11Á i'rO1VW \'. Q  
Wal!eska Gui,ikarães Vieira Gomës 

Luis Edi 
AOW 	U, CpA 
rdo Gomes Silva 

.siIA VIA 
PUNA. 175 

T7T1 
tIA CIUZ 

37.1)26 1 
	 AJtT  

MAGNO IMÓVEIS 
CRECI - 7.329 

Rua Afonso Pena, 378 

Conseih giro Lafaieíe, 02 de dezembro de 2011. 

7?z,  OCII. 

oro (r000 

da, ordaSC 

2 OFICIO DE NOTAS . TABELIONATO V1ANNA. CONS. LAFAIETE 
TABEIIk MARIA PATRÍCIA VIANNA CRUZ 

Ruo Afonso Pena, 175. Loja 1 - Fone: 3763-1826 
r'ÇJ,Maria Patricia Vianna Cruz - Tabe1i8 	Maria Lúcia V. Pinto e SUes - Substituta [J 

conheço a firma ACELIO ADRIANO DOS 
NTOS PRLr(A Conferida cm seu Registro 
Cartórj 

zembro/2011_ 
	 tia' 	rdri 

M. 	322 
TFt. 1,01 

- Toti 4. 

Ou fé. Ert 

II 
q 

lrest 
Cons. Lfet€ MG 05 

Tetemunlia(s): 
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A Comissão de Legislação Justiça 
e Redação par: Parecer. 

'1ff, 
sidente 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LI4FAIETE 
GABIWETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ  A2 '  /2011-E 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 4Q DA LEI 
LEI NQ 3.611/95 QUE DOA ÁREA DE 
TERRENO À RECAU PNEUS LTDA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1 - O Art. 4Q da Lei 3.611/95 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 4Q 
- Fica o Poder Executivo autorizado a retirar as cláusulas de 

inalienabilidade e impenhorabilidade da doação da área de terreno em nome da 
empresa RECAU PNEUS LTDA, localizada na Rua Valério Eugênio nQ 399, Bairro 
Areal, objeto do Registro Geral n2 AB- Ri e R2/9146 do Cartório de Registro de 
Imóveis do 29 Ofício de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo primeiro  -  A empresa donatária restituirá aos cofres públicos, 
em parcela única, no ato da lavratura da escritura pública, mediante o pagamento de 
guia de recolhimento emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda um montante no 
valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) em contrapartida pela exclusão das 
cláusulas gravadas. 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da lavratura da escritura 
pública, bem como o registro perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis, 
correrão por conta da empresa donatária." 

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a 
conta de dotação própria. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
DO MÊS D NOVEMBRO DE 2011. 

tv " %- 
'  4~~ ~r 

sé Mílton de Carvalho Ro 
/ 	

Prefeito Municipal 

Comissão de Serviços Públicos, Administração 
$ueidpal. Poilfica Ur na e Rural para Parecer 

ha 

leu 

Ir 

rD 

1• 
ina4as, 
a P'ecer.  

affionomW1 
iibutação e Orçamentos p 

13G  1 C21 Í, 

'residente 

" 	residente 	  
ereira, 10 - Centro  -  Conselheiro Lafaiete - MG. Avenida Prefeito Mário Rodrigu 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

PARECER n°43/2011  

IMÓVEL DOADO PELA LEI MUNICIPAL N° 3.611/95 PARA A EMPRESA 

RECAU PNEUS GRAVADO COM AS CLAUSULAS DE 

INALIENABILIDADE E IMPENHORABILIDADE - PEDIDO DE RETIRADA 

DO ENCARGO A TRAVES DE LEI, MEDIANTE COMPENSAÇÃO 

FINANCEIRA AO MUNICÍPIO - ANÁLISE DISCRICIONÁRIA COM 

OBSERVÂNCIA DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE 

Recau Pneus Ltda, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

n086,408.119/0001-13, situada na Rua Valério Eugênio, n1399, Bairro Areal, 

por seu representante legal, o Sr.Marcelino Adriano dos Santos Pereira, 

protocolizou requerimento administrativo sob o n013.236/2010, onde 

pretende obter do Município a retirada do gravame imposto pelo encargo 

previsto no art.40  da Lei Municipal n13.611/95 ( fls.03), mediante permuta ou 

outra forma de compensação ao Município. 

Trata-se de terreno com área de 120,00m2 doado pela 

municipalidade a requerente para implantação e instalação da empresa 

Recau Pneus Ltda, objetivando geração de empregos e crescirrento 

econômico da cidade, tendo sido condicionado pelo Poder Público q.ie o 

imóvel objeto da lei ficaria com a restrição das cláusulas de inalie 

nabilid de 

e 

impenhorabilidade. 

Ressalta-se que, em 09 de novembro de 2006, foi editada a Lei 
Municipal n° 4.896 (fls.05), onde houve alteração do dispositivo previsto no 
art.41, permitindo ao donatário oferecer o imóvel em garantia de 

financiamento concedido por bancos de desenvolvimento, bem como pela 

rede creditícja oficial, onde as cláusulas citadas não seriam aplicadas, 

dispondo que em caso de reversão e demais obrigações garantidas 

ocorreriam por hipoteca em segundo em favor do Município. 

O procedimento administrativo encontra-se instruído de fls.01/34, 

tendo o requerente apresentado documentos de propriedade do imóvel, qual 

seja a escritura de doação devidamente registrada no cartório de imóveis do 
2 'oficio, sob o livro L 2-A-G, fls.9,146 Av.2-9,145 

- 	
n°10 Cntrfl Conselheiro 	tMG EPO-OOTelJ).J769267j 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

PARECER n°43/2011  

Ás fls.09, foi juntado cópia do projeto de construção, protocolado 

sob o n°411, alvará de licença concedido sob o n0342, na data de 

30/12/2004, bem como demais documentos demonstrando o funcionamento 

da empresa, além de certidões negativas de débitos do Município, Estado e 

Fazenda Federal e documentos constitutivos da empresa, (CNPJ, contrato 

social, etc). 

Constata-se pela documentação acostada nos autos que a 

doação promovida pelo Município atingiu sua finalidade precípua, tendo 

requerente observado os preceitos da Lei Municipal, estando a empresa 

requerente consolidada na cidade há anos. 

A realização de benfeitorias no imóvel por parte do requerente são 

os motivos ensejadores do pedido, pretendendo o representante legal 

resguardar o alto investimento realizado. 

Para análise da viabilidade de interesse do Município sobre o 

pedido em tela, a Procuradoria Geral do Município solicitou avaliação do 

imóvel doado (fls.34), tendo sido apurado o valor de terreno de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), levando-se em consideração, conforme exposto pela 

comissão, o custo suportado pela empresa do requerente para adequar o 

terreno, que era formado basicamente por rochas. 

Desta forma, considerando o decurso do tempo, a concretização 

dos objetivos constantes da doação realizada e, havendo compensação  ao 

Município pela retirada do ônus imposto a empresa requerente, a 

Procuradoria Geral não visualiza prejuízo aos cofres da municipalidade. 

Tal argumento se respalda no fato de que caso houvesse 

necessidade de reversão ou mesmo devolução voluntária do imóvel ao 

patrimônio do Município, este teria que indenizar a empresa do requerente, 

as benfeitorias por ele realizadas no terreno, qual seja, a edificação de 

/ 
Av. Pref.Mário R. Pereira, nolO Centro, Conselheiro Lafai te-MG CEP:

1 
 4OO-OOO- Te . (031)-3769-2671 2 



orce no de Oliveira 
Prourador Geral 

Fabiano Luis Rodrigues Zebral 
Gerente Jurídico Administrativo 

?4t  «.2v/ íT 

flf 

RNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

PARECER n° 4312011  

(quatro) pavimentos, situação esta economicamente desinteressante ao 

Município. 

Ante o exposto, salvo melhor juízo, atendendo-se os critérios de 

conveniência administrativa, a Procuradoria Geral do Município entende ser 

possível o deferimnto do pedido do requerente para alteração legislativa 

com o objetivo de retirar as cláusulas previstas no art.41  da Lei Municipal n° 

3.611/95, mediante a compensação proposta na avaliação de imóveis de 

fls.34 dos autos. 

Para conhecimento do MD.Secretário Municipal de Governo e 

decisão do Chefe do Executivo quanto ao interesse ou não do 

Município em proceder a alteração leqislativa sob a condição d  

requerente depoitar nas contas do erário público, o valor d  

R$40.000100(quarenta mil reais) proposto na avaliação de imóveis. 

Conselheiro Lafaiete, 04 de junho de 2011. 

GOV 

  

Av. Pref. Mário R. Pereira, 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000- Tel. (031)-3769-2671 3 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Conselheiro Lafaiete, 30 de novembro de 2011 

Exmo. Sr. 
Hélio Francisco de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Oficio n'6418  /PGMCL/201 1 

Ref.: PL n° 128-E/2011 - Altera a redação do art. 40  da Lei n° 3.611/95 que doa área de 
terreno à RECAU Pneus Ltda. e dá outras providências. 

Encaminha Documentação 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito público, 

inscrito no CNPJ 19.718.360/0001-51, com sede à Avenida Prefeito Mário 

Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, pautado nos 

princípios constitucionais e infraconstitucionais, norteadores da atuação dos 

Gestores Públicos, neste ato representado pela Procuradoria Geral, vem à 

presença de V. Exa., encaminhar cópia integral do Procedimento 

Administrativo sob o n° 12322/10, tendo como requerente Recau Pneus Ltda. 

Assim, fundado nos princípios da transparência e colocamo-nos à disposição, 
requerendo a juntada dos documentos anexados a este, e renovamos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Jorcelino de Oliveira 	 Fernanda Raque de F. Ferreira 
Procurador Geral 	 Subprocuradora Municipal 

Simone do C. Silva 
Gerência Legislação/Redação 

Cam
ara tkin

ic
ipa

1
 de Conselhe

iro
 Lafa

iete-11( 

Av. Pref. .Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000 

1 



IMÓVEL DOADO PELA LEI MUNICIPAL N° 3.611/95 PARA A EMPRESA 

RECAU PNE S GRAVADO COM AS CLAUSULAS DE 

INALIENABILIDA 'E E IMPENHORABILIDADE - PEDIDO DE RETIRADA 

DO 	ENCARGO A TRAVES DE LEI, MEDIANTE COMPENSAÇÃO 

FINANCEIRA AO MUNICÍPIO - ANÁLISE DISCRICIONÁRIA COM 

OBSERVÂNCIA DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE 

2 'oficio, sob o 1 vro L 2-A-G, fls.9.146, Av.2-9.146. 

Av. Pref.Mário R. Per eira, n°10, Centro, Conselheiro fáietc-MG CEP64bO-OO 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

PARECER n°43/2011  

Recau Pneus Ltda, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

n086.408119/0001-13, situada na Rua Valério Eugênio, n1399, Bairro Areal, 

por seu represe tante legal, o Sr.Marcelino Adriano dos Santos Pereira, 

protocolizou req erimento administrativo sob o n°13.236/2010, onde 

pretende obter d. Município a retirada do gravame imposto pelo encargo 

previsto no art.40  da Lei Municipal n°3.611/95 ( fls.03), mediante permuta ou 

outra forma de compensação ao Município. 

Trata-se de terreno com área de 120,00m2 doado pela 

municipalidade 	requerente para implantação e instalação da empresa 

Recau Pneus tda, objetivando geração de empregos e crescimento 

econômico da cdade, tendo sido condicionado pelo Poder Público que o 

imóvel objeto da lei ficaria com a restrição das cláusulas de inalienabilidade e 

i m penhora b i lida de. 

Ressalta-se que, em 09 de novembro de 2006, foi editada p Lei 

Municipal n° 4.896 (fls.05), onde houve alteração do dispositivo previsto no 

art.4°, permitinJo ao donatário oferecer o imóvel em garantia de 

financiamento cncedido por bancos de desenvolvimento, bem como pela 

rede creditícia oficial, onde as cláusulas citadas não seriam aplicadas, 

dispondo que em caso de reversão e demais obrigações garantidas 

ocorreriam por hipoteca em segundo em favor do Município. 

O procedimento administrativo encontra-se instruído de fls.01/34, 

tendo o requer 

seja a escritura 

nte apresentado documentos de propriedade do imóvel, qual 

de doação devidamente registrada no cartório de imóveis do 

  

Tel. 031)-3769-2671 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

PARECER n° 43/2011  

Ás fls,09, foi juntado cópia do projeto de construção, protocol do 

sob o n°411, alvará de licença concedido sob o n°342, na data de 

30/12/2004, bem como demais documentos demonstrando o funcionam nto 

da empresa, além de certidões negativas de débitos do Município, Esta o e 

Fazenda Federal e documentos constitutivos da empresa, (CNPJ, contato 

'social, etc). 

Constata-se pela documentação acostada nos autos que a 

doação promovida pelo Município atingiu sua finalidade precípua, tendo o 

requerente observado os preceitos da Lei Municipal, estando a empresa 

requerente consolidada na cidade há anos. 

A realização de benfeitorias no imóvel por parte do requerente são 

os motivos ensejadores do pedido, pretendendo o representante legal 

resguardar o alto investimento realizado. 

Para análise da viabilidade de interesse do Município sobre o 

pedido em tela, a Procuradoria Geral do Município solicitou avaliação do 

imóvel doado (fls.34), tendo sido apurado o valor de terreno de R$ 40,000,00 

(quarenta mil reais), levando-se em consideração, conforme expost pela 

comissão, o custo suportado pela empresa do requerente para adeuar o 

terreno, que era formado basicamente por rochas. 

Desta forma, considerando o decurso do tempo, a concretização 

dos objetivos constantes da doação realizada e, havendo compensação ao 

Município pela retirada do ânus imposto a empresa requerente, a 

Procuradoria Geral não visualiza prejuízo aos cofres da municipalidade. 

Tal argumento se respalda no fato de que caso houvesse 

necessidade de reversão ou mesmo devolução voluntária do imóvel ao 

patrimônio do Município, este teria que indenizar a empresa do requerente, 

as benfeitorias por ele realizadas no terreno, qual seja, a edificação de 04 

1.10"4'í >_1.•. 
Av. Pref Mano R Pereira, n°10 Centro Conselheiro Lafai te MG CEP 6400 000 Tel (031) 3769 2671 2 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
Procuradoria Geral 

PARECER n°43/2011  

(quatro) pavimentos, situação esta economicamente desinteressante ao 

Município. 

Ante o exposto, salvo melhor juízo, atendendo-se os critérios de 

conveniência administrativa, a Procuradoria Geral do Município entende ser 

possível o deferimento do pedido do requerente para alteração legislativa 

com o objetivo de retirar as cláusulas previstas no art.41  da Lei Municipal n° 

3.611/95, mediante a compensação proposta na avaliação de imóveis de 

fls.34 dos autos. 

Para conhecimento do MD.Secretário Municipal de Governo e  

decisão do Chefe do Executivo quanto ao interesse ou não do 

Município em proceder a alteração leqislativa sob a condição do 

requerente depositar nas contas do erário público, o valor de 

R$40.00000(quarenta mil reais) proposto na avaliação de imóveis. 

Conselheiro Lafaiete, 04 de junho de 2011. 

,4celino de Oliveira 
Pro rador Geral 

Fabiano Luis \Rodrigues Zebral 
Gerente Jurídico Administrativo 

Ptefeo 
Governo tio t4 

Av. Pref.Mário R. Pereira, n°10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000- Tel. (031)-3769-2671 3 
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EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

RECAU PNEUS LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n2  
Z'6.408.119/0001-11, situada na Rua Valério Eugênio, n2  399, Bairro Areal, nesta cidade de 

onselheiro Lafaiete/MG, respeitosamente, vem à presença de V. Exa., expor e requerer o seguinte: 

1. Através da Lei Municipal n2  3.611 de 02 de março de 1995 (cópia anexa), o 
unicípio de Conselheiro Lafaiete doou à empresa Recau Pneus Ltda., de propriedade de 
arcelino Adriano dos Santos Pereira, filho de Afonso Siqueira Pereira e Darci dos Santos Pereira, 

uma área de 120m2, situada à rua Valério Eugênio e fundos com 12m, divisando com terreno de 
Afonso Siqueira Pereira; 

2. Em decorrência de a Lei Municipal n2  3.611 de 02 de março de 1995, ter 
utorizado a referida doação com as, cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, foi editada a 

Lei Municipal n2  4.896 de 09 de novembro de 2006 (cópia anexa), por meio da qual o proprietário 
da empresa foi autorizado a oferecer o imóvel em garantia de financiamento concedido por bancos 
de desenvolvimento, bem como pela rede creditícia oficial, não sendo aplicadas as cláusulas de 
i na] ienabilidade e i mpenhorabil idade, estabelecendo, ainda, que a cláusula de reversão e demais 
obrigações seriam garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do Município; 

3. Atualmente seu proprietário, temeroso pela segurança patrimonial da empresa, 
uma vez que foram feitas diversas benfeitorias ao longo dos 18 anos e ampla edificação no citado 
terreno, vem propor uma permuta, na qual serão beneficiados tanto o Município, quanto o 
Requerente, solicitando ainda uma avaliação do terreno supra citado (desconsiderando a edificação 
e as benfeitorias já realizadas) para que ele encontre na cidade um terreno de valor equivalente para 
a permuta; 

4. Ressalte-se que o imóvel de 120m2  situado na Rua Valério Eugênio, n2  409, Bairro 
Areal, de fato somente atenderia às necessidades da empresa Recau Pneus Ltda. que à época da 
doação expandiu o espaço físico da empresa em decorrência da área se encontrar localizada ao lado 
da construção já existente; 

5. Ressalte-se, ainda, que tal área, seja pelo seu tamanho reduzido, seja pela sua 
topografia, pouco serviria para os interesses do Município, pois, a donatária necessitou fazer um 
alto investimento para tornar a referida área edificável; 

6. Portanto, resta comprovada a existência de interesse público no presente 
requerimento que, apesar de objetivar, principalmente, a segurança jurídica da empresa em relação à 
existência permanente de sua sede, ou melhor, de sua matriz na atual área que possui como 
donatária, não resultará o seu deferimento em qualquer dano ao erário, pelo contrário, além de se 
estar oferecendo a Permuta de terreno de igual valor, certamente o imóvel a ser permutado será de 
melhor serventia ao Município, inclusive no que tange à sua edificação. 



- Representante legal a empresa Recau Pneus Ltda. - 

Diante do exposto, requer de V. Exa. que seja o pedido analisado e èceitaa 
permuta pretendida, uma vez que o interesse do Requerente é consolidar seu patrimônio e ter a 
segurança para dispor dele de forma que haja uma expansão de seus negócios e, consequentemente, 

conversão de beneficios ao Município, como a geração de empregos e o incremento da recita. 

Outrossim, para que a permuta possa se consolidar, requer, ainda, a realização de 
avaliação do valor do imóvel localizado a Rua Valério Eugênio, n2  409, Bairro Areal, nesta cidade 
de Conselheiro LafaietefMG, pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, bem como a avaliação do imóvel que se pretende oferecer em permuta. 

Por fim, requer a resposta por escrito ao presente requerimento, no prazo de 15 
(quinze) dias, conforme estabelece o caput do art. 119 da Lei Orgânica do Município de 
Conselheiro Lafaiete. 

Nestes termos, 
Pede e aguarda deferimento. 
Conselheiro Lafaiete, 17 de novembro de 2010. 

MARCELINO ADRIAN OS SANTOS PEREIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Municipal 

LEI N° 4.896, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2006 

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 40  DA LEI N° 
3.611, DE 02 DE MARÇO DE 1995, QUE DOOU ÁREA DE 
TERRENO À RECAU PNEUS LTDA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafalete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O art. 40, da Lei Municipal no 3.611, de 02 de março de 1995, 
passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 40  

Parágrafo Único. Caso o donatário necessite oferecer o imóvel em 
garantia de financiamento, concedido por bancos de desenvolvimento, bem 
como pela rede creditícia oficial, as cláusulas de inalienabilidade e 
impenhorabilidade não serão aplicadas, devendo a cláusula de reversão e 
demais obrigações serem garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do 
Município". 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 09 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 
DE 2006. 

I9 
Dr. JULIO CESAR D ALMEIDA BARROS 

Prefeito Municipal 

Dr. W 	' TÓN - É MENEZES ALVES 
çkr Municipal 

CAMAij MNICIL 	i.MIEjE 
C0NFRE COM 0 ORÍGINAL  
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Con elheiro Lafaiete, 11 de novembro de 2010. 

A QÍici1 	 ,  
SERVIço REGLSTRAL DE IMOVÉIS -- -  FIC1O — 

LAFAIETE - MG 
stelbeS Menezes . Oticial 

F 	i 	
neieS SantosOÇ,aal W~ 

• r"' 	•ra cta Sihua - EscrevefltC MaoflZ 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

REGISTRO GERAL 

Data  13/ 

"1" 2,' Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete - M G 

52 p81.  
a'  

LIVRO N,' 2 

Matricula N' 

De uma casinha, contendo dois cômodos e o respectivo terreno-quintal que mede cinquenta e dois me 
tros quadrados, dividindo com a rua do "Areal', nesta cidade; e, pelos lados direito e esquerdo,digo, " 
direito e fu dos com terrenos de Maria Jose do Espfrito Santo; e,pela esquerda, com Daniel Rodrigues -, 
havidos por 

 
co havidos 

	

	a Jose Firmino dos Santos e outros, conforme escritura publica lavrava em 1926 (escr 
u tura partic ar), do valor de quatrocentos mil reis. 	Um terreno sito nesta cidade, a rua do "Areal" 

com a arca do um mil duzentos e cinquenta metros quadrados (1.250ms2.), medindo vinte e cinco metros na 
frente e nos fundos, por cinquenta metros laterais de comprimento, confrontando: pela frente, com a di-
ta rua; pelo lado direito, com terrenos pertencentes--a transmitente, onde se localiza a pedreira do - 
"Areal"; pel lado esquerdo, cora o espolio de Daniel"Pereira; e, pelos fundos, com terrenos da Capela '. 
de Nossa San ora das Candeias - havido por compra a refeitura Municipal de Conselheiro Laaiete, con': 
forme escritura publica lavrada em 21 de novembro de 1957, do valor de CR$250,00. PROPRIETÁRIO: - VICEN. 
TE DOS SANTOS, brasileiro, casado, ferroviário, residnte nesta cidade. REGISTRO ANTERIOR: - L2 -13, - 
fis. 121, so o o2 312; e,, LQ-3-M-, fia. 11,3,  sob o n2 17.957, ambos no 12 Oficio, cujas certidões fi..' 
cara arquivads neste cartorio, sob o nQ 284/81. Eu,j 	 _.) 't.j»'°j» JI  
Oficial Substituta, datilografei e subscrevi. --- 	 O 

.953. 	1 m 13 de outubro de 1981, o espólio de VICINTE DOS SANTOS, representado pela vi4- 
inventariante)e herdeiros filhos, resectivamente, Julia Fernandes dos Santos viúva, domes 
dos Santos, sol4iro, maior, ferroviario; Nelsoi dos Santos, ferroviário, e sua mulher 
a dos §antos,\  domestica; Nstor dos Santos, operario, e sua mulher Maria .Conceição Nascinren 
s, domestica; Nelson Pinto de MeJo, servidor da C.S.N. e sua mulher Efigenia dos Santos Me' 
a; Onofre Cândido,  Gomes, comerciario, e sua mulher Terezinha dos Santos Gomes, doméstica; 
ira Pereira, industr1rio, e sua mulher Darci dos Santos Pteira, doméstica; Vicente dos -, 
idor da C.S.N. e sua mulher Doralice Ruffo dos Sabtos, doméstica, todos residentes nesta ci o 
eos Santos, industriario, e sua mulher Ivone Linhares dos Santos, domestica, residentes ' 
ré, SP., representados por Nestor dos Santos, nos ternos ia procuração lavraria em notas do' 
daquela cidade, no Livro 87, fls. 97, em 26 de maio de 1972, como outoro'qpte desapropriado; 
'URA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, representada pelo Prefeito, dr. 1eiio Pereira de Re- 

ide, casado, advogado, residente nesta cidade, todos brasileiros, como outorgada 	desaprorianto. - 
	APROPHIkO, por escritura publica, lavrada em 06 de junho de 1972, na'otas do Tabelião do ia o{- 
cio desta cmarca, J.C.Menezes,, no Livro 223, fla. 218/221., d9 valor de CR*20.000.00 (vinte mil cruzei 
ros),  havidos por compra a Jose Firmino dos Santos e outros e a própria outorgada desapropriafite, flor:-' 
forme transriç6es nos LQs. 13 e -3-?4-, sob n5s. 12 e 17.957, respectivamente, ambos constantes da ma-
trfcula supra, de uma casa situada nesta cidade, a rua dos "Areal", n2 399, qom'odas as suas instala-' 
çes e pertnces; e, bemassim, o seu respectivo lote de terreno, medindo a area1ehum mil trezentos e 
dois metros quadrados (l.302ms2.), aproximadamente confrontando: - pela frente, con'a rua do "A,eal";' 
pelo lado direito, cora a outorgada desapropriant, onde se localiza a pedreira; pelo lado esquerdo, co 
sucessores de Daniel Rodrigues,digo Daniel Pereira ou BR-135; e, pelos fundos, com terrenos do Patriro 
no da Igreja de Nossa Senhora rias éandeias. Pela outorgada, por seu representante, foi dito que o imo-
vel acima cescrito torr]ou-se necessário para possibilitar a melhoria da curva e alargamento da via de 
acesso a BE-135, na saida da cidade para Belo Horizonte, a fim de dar maior sguramça aos pedestres e 
ao trafego de vecu1os, que ora se acham estrangulados naquele setor da via publica Municipal, bem co 
dar coridiç es de o DNER fazer o trevo de acesso ali e asfaltar o mesmo. - A outorgada ofereceu a quem-' 
tia de vinte mil cruzeiros (CR*20.000,00) que se obriga a pagar da seguinte maneira: a)- a quantia de 
hum mil cr zeir's (CR$1.000,00), em dinheiro de contado, no ato da assinatura desta escritura; e, b)-
a quantia e dezenove mil cruzeiros (CR$19.000,00) que corresponde a construção de urna casa em outro 1 
te, n'ata idade, pelo que dito outorante desapropriado, por seus representantes, da a outorgada desa-
propriante plena, rasa e geral quitaçao. Finaimente,  pelo dito outorgant'desapropriante,digo,,outorgan 
te desapropriado, por si e seus sucessores ou herddliros, foi dito que se obriga a nada pedir a outorga-
da, nem dela  nada reclamar de hoje para sempre, com fundamento na presente desapropriaçao, que por eat 
modo se ultima e liquida com intei'a;conformidade das partes. Eu, 	 - 

in,JIN - 	, Oficial Substituta, datilografei e subscrev 

CONFORME registro neste cartorio, rio L-2-L-, dls. 3,571,, sob o xiQ R.1-3.574, o Municipio de Con-
seiheiro Lafaiete vende a AFONSO SIQUEIRA PEREIRA, um lote de terreno sltuaao nesta cidade, Bairro do 
Areal, rua Va1erio'n..o, medindo a área de 300ms2. Em 21-10-1.982. 

_.,_ 	,Oficial Substituta, datilografei e subscrevi." 	 

VIDE LQ-2-AG , matr{cu]a 9.166, n2s. Ri e AV.2- 9.146 - MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAETE doa 
firma RECAU PNEUS TDA. uma arca de 129m2., a rua "Valerio Eugenio", Bairro "Areal", com clausulas de 
inalienâbilidade 	 arca essa constante do imovel supra descrito, no R.1-2.952. Dou 
	  Oficial. 

R.l-
va-meeira(e 
tica; Gerso 
Adelina Bae 
to dos Sant 
lo, domesti 
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Maria Emí(ia 9víarcenes CasteC15es !Menezes - OFICIAL 

Octávia !Mari4 CasteC&es !Menezes Santos - SUB OFICIAL 

CERTIFICO, requerimento ua pane 	eie--ua. u.t: 
revendo neste Serviço Regi:trai de rinoveis do 2 Oficio, a meu caoo. 
de "Registro Geral", no período d: 2 anos, anteriores a esta 
constam que  urna área. de 1.erreno, 	uadr neta cidade, á. rua a.érit. 
Bairro Areal, com aproximadamente 1 20rn2, e bem1 assmi uni UI iflJCjJ: 

de n0  399, edificado no terreno upra. constando os se.uwtes 	d 
Pavimento térreo: galpão com àrea ec1n1.niida de i i775mn2;  
banhos, 01 sala de espera. 01 háIL 01 escrhôrio, g..renc.ia, com 	 1 
de i23,50rn2, com área  total construída de 24 ,.25m2, é. de 	. 
RECAU PNEUS LTDA.. sediada nesta cidade dt. Conseffiei 
86.408.119/0001-13, pertenceu sucessivar1.eme a: 

1) 	MJNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, Que  
desápropriaço fei :a ao espolio de Vicenie dos sairo;. 	.. ..z.. ;c 
escritura lavrada iu 06 de junho de i 972, nas notas io Tahe.io i.o 
Oficio desta cornarcaJ.C.MeLezes, conforme registro  
no Livro-2-I-, fis 	952 RA-'42,95421 ,  ob ' i 	u 	no feito e 	 ti 	L 

1981. 

2) RECAÜ PNEUS LIDA, que adquiriu do Munici.pio de 
Lafaiete, nos tennos da escritura pib1ica doaço de bens inLVei5 c.on 
clausula, de inalienabilidade e impenhorabilidade, Iaiid. LTi 2 dc 
março de 1995 nas inotas dd 4tJ.mi. d ' 20 C)fi 	d t 
M.P.Vianna Cruz, conforme r 	tict ne. 	Ti'nobi1iar.. 
fis. 9.146, sob o n° R. 1-9 146, fei.ic em 24 de mrço de . 

3) - 	RECAU PNEUS LTDA., :que adquire o ui.ovei  
Conselheiro Lafaete, nos termos da escritura de doae: &t 1..i41vt.v 
mencionada no item 02 supra, em virtuuc da quat  
gravado com as clausulas de inalienabilidade e de rnpenh:.iiidi: 

nos termos da Lei Municipa.l n 3.6l.1.95., conf:rme  
Imobilidno no L--AG- 	; 14t sob n A 2- 	1' 1; 	1 
de março de 1995. 

4 - 	Nos termos da lei n 4.896 de t39 ue n.embro de 	pe 
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Prefeitura Municipal de Conselheiro L afaiet e, de-v.waraente afsina .i 
pelo prefeito Municipal Dx, Julio César de Almeida Barros e niJo 
Procurador Municipal Sr. \Vellington Jose Menezes Alves 
acrescenta parágrafo único ao art. 40  da lei 3.611 de 02 de mirço 
1995 que doou área de terreno .½ RECAU PNEUS LTDA., • Qart. 4 
da Lei Municipal 3.611 de 02 de março de 1995 passa a vigtr 
acrescido do seguinte patágrafo único. ART. 4 PAR..RAF(: 
UNICO - Caso o donatrio necessite oferecer o imóvel em arntiL•i .k: 
financiamento concedido .per bancos de desenvolviiuen.tc'-. 
pela rede crediticia oficial, as clausulas de iiiaIicn:n.L e 
impenhorabilidade no serão aplicadas, devendo a 	tt 

revers& e demais obrigações serem garantidas por híp::ea 
segundo grau em favor do Município Esta Lei entra em vi. rna 
de sua publicação, conforme registro nete'Imobili0rio., no i; 
lis 9.146:sob on' Av. 3-9.l46, feito em- 2 	5 4,de j 	de 2007 

5) - 	MARCELINO ADRIANO DOS SANTOS PEREIRX 
ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA, compctnents dai. mçre:.. 
RECAU PNEUS LTDA., confonne contrato social arquivado ria JUi1i 

Comercial do Estado de Minas Gerais, n° 31204342916, em 29 de-
março", março de 1994, resolvem de comum acordo e na melhor f5nna Je 
direito fazerem a primeira a1leraç.o contr4ual do referido 1115 

e o fazem da seguinte forma: admitir na sôciedade a Sra. 1) 4RC] DC 
SANTS PEREIRA e a saída do sócio GIOVANi ALE> Nt)R 
DOS SANTOS PEREIRA, confrme registro Reste lmohihirió. 11( L:-
2-AG- fis. 2-AG-'fls. 9.146, sob on R.4-9.146, feito em 25 de junho d 100'. 

6) - 	RECAU PNEUS LIDA., que dflcou nos termos ÚZI, Cedk: 
Edificação e Habite-se, passada em II de julho  
Prefeitura Municipal de Concteiro Lafaicte, coilfoir1e 
neste Imobiliário no L-2-AG- tls 9.146.., sob o n \. -i 	Jr 

em 27 de julho de 2007.. 
Emolumentos R$14,77 Recompe R$089 JEJ R$3,17 Total RSi 'C 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaicte, 30 de julho de 2007. 

SERVIÇO REGISTRAL DE IMOVAtS3ficial 
COMARCA f'E 	 MG 
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TERRENO 

Me io de quadra 

Regular 

Plano (originalmente inclinado) 

lo 12 m 

Comercial 

Murado 

Rua Vatério Euenio 

Alameda Santos, 1470 - 11° Andar Conjunto 1101 -EP01418-100 - Cerqueira Césai SP 
Teis.: 32874362 / 3287-3111 - Fax: 3289-9520 - Site: www.dlr.com.br  E-mail: dtr@dtrffm.br  
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FACHADA DO IMÓVEL AVALIANDO (RUA VALERIO EUGENIO) 

Fe 	7 	4dcã4 4t4 

FOTOS DO IMÓVEL 

Ik 

ih 
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VISTA DO PRIMEMO PAV1311NTO 

Alam-da Santos, 1470- 11°  Andar - Conjunto 1101 CE 	1,8_ 00- Cerqueira César SP 

Te: 3287-4362 / 3287-3111 Fax: 3289-9520 Sito: www.dlr.com.br  E-mail: dlr@dlr,cóm.br  
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FOTO DO LOCAL 

VISTA DA RUA VALERIO EUGEMO (DEFRONTE AO AVALIANDO) 

/.01at nex,1a Santos, 147() 	O  Andar - Conjunto 1101 - CEP 01418-100 - Cerqueira César - SP 
3287-4362 / 3287-311 1 - Fax: 3289-9520 - Site: www.dlr.com.br  - E-mail: dlr@dlr.bom.br  
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i)eisjdad.. 	Média 

BR- 040 

for 	 Bancos, lanchonetes, esc0la entre outros. 

Escolas de nível ftIndam1t) hospital, bancos, correio e igreja. 

Completa 

CROQ11 
O LOCAL 

ar 	çonjufltO 1 ioi 	O'i418, iOerueir8 Césr SP 

Site; www.aft.com.br  E.m;ih dr@dhçom,br AL1medaSantos1470- 11°An 
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Os resultados do presente trabalho, indicaram os seguintes valores, cujos critérios e 
métodos adotados para obtenção do valor de mercado serão adiante apresentados: 

VALOR DE MERCADO: 

VALOR DE LIQUIDEZ: 

Alam -da Santos, 1470 110 Andar Conjunto 1101 CEP j418100 - Lrqueira César- SP 
1ël;.; 3287-4362 / 3287-3111 - Fax: 3289-9520 - Site: www.dlr.  t  .br  - E-taiI: dIr@dfr.combr 
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VISTA DA ESCADA DE ACESSO AO TERCEIRO PAVIMENTO 

VISTA GERAL DA ÁREA DO TERCEIRO PAVIMENTO 

ieda Saifios 1470 	° Andar Conjunto iioi 	 100 Cerauira Cesar SE 
3287-432 / 3287-3111  -  Fax: 3289-9520  -  Ste: www.dlr.com.br  -  E-rnafl: d1r@d1rcomhr 
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Alameda Santos, 1470- 11° Andar Conjunto 1101 	418.100 - Cerqueira CésarH SP 
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VISTA DO SANITÁRIO SITUADO NO PRIMEIRO PAVIMENTO 
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VISTA DO DEPÓSITO SITUADO NO SEGUNDO PAVIMENTO 



VISTA DO TERRAÇO 
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VISTA DE UM DOS SANITÁRIOS SITUADO NO SEGUNDO PAVIMENTO 

Álamed Santos, 1470 - 1 1° Andar  - Conjunto 1 iOÍ'E 01L118-100 Cerqueira César SP 
Fes 
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Emitida por: 
CI á u . o de 

Secretáriá-&~Ck da Fazenda 
astip 	Filho 

Governo do Município 
de Conselheiro Lafaiete 

Secretaria da Fazenda 

  

  

  

  

CERTIDÃO  
NEGATIVA DE DÉBITOS  

qERTIFIcAMOS, com fundamento na 
portaria n° 567/2010 10 Exmo. Sr. Prefeito Municipal José 
Milton de Carvalho Rocha, atendendo ao requerimento de 
RECAU PNEUS LTDA - ME, datado de 05 de novembro de 
2010 e protocolado sob o n° 011901 no setor competente 
desta Prefeitura Municipal, revendo os arquivos próprios 
desta municipalidade, que consta na seção de ISSQN o 
lançamento da emprsa RECAU PNEUS LTDA - ME, 
inscrição municipal n°21.249, estando a mesma quite com 
os tributos municipais té a presente data. Por ser verdade, 
determinamos a emissão da presente CERTIDÃO, para os 
devidos fins legais, ressalvados eventuais direitos do 
MUNICíPIO, não cansados nessa verificação que poderão 
ser exigidos em qualquer tempo. Palácio da Prefeitura 
Municipal de ConseIhiro Lafalete, aos 10 dias do mês de 
novembro do ano de 2010 ... x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

VALIDADE: 90 DIAS 

Tel. (31) 3769 2233 . Av. Pref. Or. Mári' Rodrigues Pereira, 10. Centro CEP 36400-000 . Conselheiro Lafaiete . MO 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS. GERAIS 

À 

https 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
05/11/2010 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
03/02/2011 

NOME/NOME EMPRESARIAL: RECAU PNEUS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 183204585.00- 
32 CNPJ/CPF: 86.408.119/0001-13 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA VALERIO EUGENIO NÚMERO: 399 

COMPLEMENTO: BAIRRO: AREAL CEP: 36400000 

DISTRITQ/'OVOADO: MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública constituir novos créditos tributários, que ainda não 
foram apurados ou lançados até essa data, incluídos aqueles relativos ao ITCD. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2010000051511571 

://www2.fazenda.mg.gov. br/sol/ctrL/S OL/CDT/DETALHE 746?numProtocolo=20 10... 5/11/2010 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

orne: RECAU PNEUS LTDA ME 
NPJ: 86.408.119/000113 

essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
esponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
ão constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
ederal cio Brasil 'RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
azenda Nacional (PGFN). 

sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-sé 
xclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo a 

bontribuiçô4 previdenciánas e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas eri 
Dívida Ativado Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>, 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:44:10 do dia 04/11/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/05/2011. 
Código de controle da certidão: E4B3.0F90.4E19.8B7E 

Certidão em tida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http 
4/11/2010 



: MINISTÉRIO DA FAZENDA 
: 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 07572010-1 1001050 
Nome: RECAU PNEUS LTDA ME 
CNPJ: 86.408.119/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nme relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal dó Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). 

Esta crtidào, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, ~efere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAL), 
não atrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- reduão de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
socied de sociedade empresária simples; 
- baix de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
arL93l da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinç o de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceiação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitid e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda. gov. br>. 

Certido emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janiro de 2010 

Emitid em 23/08120 10. 
Válida té 19/02/2011. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http:// 010.da-taprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp?COMS BINI/SIW Contexto=CN... 4/11/2010 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 04 /04 / 2 O 02 
SOBONÚMERO:2759527 

#RECAU PNEUS LTDA# 

IME TA DE PORTILH9( 
Protocolo: 027401626 	PELA SECRETARIA GERAL 	J 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE M. GERAIS 
Av. Santos Dumont, 380 CEP - 30.111.0.40 - Belo Horizonte - MG 
Telefone:- (031) 2'77. 2300 	Fax (031 ) 226.5579 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA ( ME ) 

EMPRESA JÁ CONSTITUIDA 

Firma Individual 

( x ) Sociedade Mercantil 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comèrcial do Estado 
de MínaÉ Gerais 

A empresa RECU PNEUS LTDA. - 	 , cora sede à Rua Valério 
Eugênic, 399 Bairro Areal, na cidade de 	Cons. La.faiete, 
Estado de Minas Gerais, inscrita no Registro do Comércio sob 
o NIRI n° 31204342916 de 29/03/1994 e no CNPJ/MF sob o n° 
86.408.119/0001-13, por seu . () titular/sócio (s), Marcelino 
Adriano 	dos 	Santos 	Pereira, 	brasileiro, 	solteiro, 
comerciante, residente e domiciliada nesta cidade à Rua 
Valério Eugênio, 399 Bairro Areal portador do CPF:-
581.678.896-53, Carteira Identidade n° M - 4,234.756 expedido 
pela SSPMG Telefone 3761.8420 e Darci dos Santos Pereira, 
brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliado 
nesta cidade à Rua Valério Eugênio, 399 Bairro Areal, 
portador do CFF:- 905.283.956-53, Carteira de Identidade n° M 
- 6.205.953 expedido pela SSPMG Telefone 3761.8420, vem, de 
acordo cora o art. 40 da Lei .9.841/99, declarar que 

O movimento da receita bruta anual da sociedade no exercício 
anterior não excedeu ao limite fixado no inciso 1 do art. 2° 
da Lei n° 9.841 de 05 de outubro de 1.999 (R$ 244.000,00) e 

que no se eiïquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art. 30 da mencionada lei. 

:4Gons. Lafajete - MG, 11 de Março de 2. 002 

fTNTCA.O 
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~~ 0_\~~ 	ô0U~CrI,~ &n:- QC clu e4_,a.~ 1_~_ 
-Marcelino Adriano dos Santos Pereira- 

- CPF:- 581.678.896-53 - 

LL~ Jc 	/ ,tU  
- Darci dos Santos Pereira-
- CPF:- 905.283.956-53 - 



Contri uinte 

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO 

MATRIZ 

DE INSCRIÇÃO 

-13  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

 CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0410411994 

NOME 
RECAU 

EMPRESARIAL 
PNEUS LTDA ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO 
45.30-7-05 

E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO 

45.2 
45.3-7-03 

45.30-7-04 

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
- Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R VALERIO EUGENIO 

NÚMERO 
399 

COMPLEMENTO 

CEP 
36.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
AREAL 

MUNICÍPIO 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

UF 
MG 

SITUÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1  22/10/2005 

MOTIyO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL f DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 04111/2010 às 15:47:53 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/11/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/Jmprjmepagjna.asp 	 4/11/2010 



CONTRATO DE CONSTITUIÇ70 DE SOCIEDADE  
POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

"RECAU PNEUS LTDA" 

Os abaixo assinados, MARCELINO ADRIANO DOS 
SANTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido 	em 
27/07/66, portador da Carteira de Identidade ri2 M-4.234.756,expedida 
pe a Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 
n2 581.678.896-53, residente em Cons.Lafaiete (MG), à rua Valério Eu 
gê io, 399 - Bairro Areal e GIOVANI ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA,bra 
si eiro, casado, comerciante, nascido em 11/037, portador da Car 
tera de Identidade n2  M-4.639.640, expedida pela Secretaria da Segu 
rã ça Pública do Estado de Minas Gerais em 22/01/86, C.P.F. 	número 
534.855.816-20, residente em Coris.Lafaiete (MG), à rua Valério Eug 
ni., 399 - Bairro Areal, RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma 
do direito constituirem unia sociedade por quotas. de responsabilidade 
li itada, que se regerá pelas condições a seguir expressas e que li 
vr-, mútua e reciprocamente aceitam e outorgam, a saber: 

1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: 
Fica constituida uma sociedade por quotas de 

ponsabilidade limitada, na forma do disposto no Decreto n2  3.708 
19/01/19, e demais disposições legais que lhes sejam 	aplicadas 
girará sob a denominação social de "RECAU PNEUS LTDA". 

II 
OBJETIVO SOCIAL: 
O objetivo social é o comércio varejista de 

pneus novos e recauchutados e a prestação de serviços no ramo de bor 
racharia. 

III 
CAPITAL SOCIAL:  
O. capital social é de Cr$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de. cruzeiros reais), representado por 2.000.000 (dois 	mi 
1h es) de quotas de capital do valor unitário de Cr$ 1,00 (um cruzei 
ro real), subscrito e integralizado pelos s6cios em moeda corrente 
na ional, no ato da assinatura do presente instrumento, a saber: 
MACELINO ADRIANO S.PEREIRA  1.800.000 quotas de 1,00=Cr$l.800.000,00 
GI •VANI ALEXANDRE S,.PEREIRA 	200.000 quotas de 1,00=Cr$ 200.000,00 
T • T A L 

	

	  2.000.000 quotas de 1,00=Cr$2.000.000,00  
DOIS MILHOES DE CRUZEIROS REAIS 

A responsabilidade dos sócios em obedincia 
ao disposto no artigo 22 "in fine" do Decreto Federal n9 3.708 	de 
18 de janeiro de 1919, se limita à importância total do capital ao 
cial. 

IV 
SEDE E PRAZO: 
A sociedade terá sede e foro na cidade 	de' 

C.ns,Lafajete (MG), à rua Valério Eugênio, 399 - Bairro Areal, sendo 
1 e facultado, entretanto, obedecidas as prescriç6es legais,iristalar 
fliais onde for de interesse de seus negócios sociais. 

O prazo de duração é indeterminado e 	será 
e. tinto por consenso dos s6cios, a qualquer tempo. 

re 
de 
qu 



CON'IRATO SOCIAL  - RECAU PNEUS  LTDA - CONTINUAÇO  - FOLHA NtiMERO  02 

v 
ADMINISTRAÇÃO:  
A sociedade será gerida e administrada uni 

ca = exclusivamente pelo sácio GIOVANI ALEXANDRE  DOS SANTOS PEREIRA,  
o q ai terá plenos poderes para representá-la judiciallcLerl.ce e extra 
jud cialmente. 

expressamente proibido ao mesrno,sob qual-
quei pretexto, empregar a .unominaço social, ou usá-la em negócios 
que no dizem respeito aos interesses da soc .-'dade, tais como: endos 
sos, fianças, avais e outros documentos análogos, que 	acarretarem 
responsabilidades para a sociedade. 

O s6cio acima fará jus a urna retirada pr6-
lab4re mensal e fixa em valor no estipulado e de conformidade com 
as c.isponibilidades da sociedade na época. 

O s6cjo MARCELINO ADRIANO  DOS SANTOS PEREI  
RA, no terá direito à retirada pró-labore em virtude de no exercer 

. nenhuma atividade remunerada na sociedade, figurando somente como só 
cio quotista. 

VI 
INÍCIO  DE ATIVIDADES:  
As atividades comerciais terão início em 12 

aio de 1994 (01/05/94), ficando estipulado o dia 31 de dezembro 
ada ano, para o encerramento do exercício social, cujo resultado 
distribuido entre os s6cios, na proporção das quotas possuidas. 

.1 	 VII 
Os contratantes declaram sob a sua responsa 

bildade individual e as penas da Lei que no incorrem nas 	proibi 
çae de arquivamento previstas no inciso III do Artigo 38 da Lei Fe 
derl n2  4.726 de 13/07/65. 

VIII 
O faro do presente instrumento é o da Comar 

ca de Cons.Lafaiete (MC), onde serão propostas todas as medidas que 
visem dirimir as dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qual 
qur outro por mais privilegiado que o seja. 

E por estarem assim justos e contratados a 
sinam este instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma na pre 
sença de duas testemunhas. 

Cons.Lafaiete, 23 de março de 1994 

O 	 P3  
MARCELINO ADRIANO S.PEREIJ.U'. 

G]QVANI 'LEXANDR 

TTAS.: 

TMATE IXE IA CARVALHO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO 
SOB O NÚMERO 

cÉuO COTA PACHECO 
SECRETÁRIO GERAL 

de 
de 
ser 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

"RECAU PNEUS LTDA" 

Os abaixo assinados, MARCELINO ADRIANO DOS 
5 NTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido 	em 
2 07 66, portador da Carteira de Identidade n2 M-4.234.756, expedi 
d- pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas 	Gerais 
C:F n2  581.678.895-53, residente em Cons.Lafaiete (MG), à rua Vale 
ro Eugênio, 399 - Bairro Areal e GIOVANI ALEXANDRE DOS SANTOS PE 
RIRA, brasileiro, casado, comerciante, nascido em 1I73/64,  porta 

r da Carteira de Identidade n2 M-4.639.640, expedida pela Secreta 
a da Segurança Pública do Estado de Minas Gerais em 22/01/86, CPF 

	

532.855.816-20, residente em Cons.Lafaiete (MG), à rua 	Valério 

	

gênio, 399 -• Bairro Areal,sócios componentes da empresa 	"RECAU  
EUS LTDA" , conforme contrato social arquivado na Junta Comercial 

d. Estado de Minas Gerais sob o n2  31204342916 em 29/03/94, 	resol 
v:m, de comum acordo e na melhor forma do direito, ALTERAR o referi 
d instrumento, e o fazem mediante as seguintes cláusulas e 	condi 
es: 

1 
ADMISSAO DE SÓCIA. 
Admitir na sociedade a Sr. DARCI DOS SANTOS 

P.REIRA, brasileira, casada, do lar, nascida em 2 5/06744 , portadora 
d.. Carteira de Identidade n2 M-6.205.953, expedida pela Secretaria 
d. Segurança Pública do Estado de Minas Gerais em 04/05/89, C.P.F. 
n' 905.283.956-53, residente em Cons.Lafaiete (MG), à rua 	Valério 
E 'gênio, 399 -. Bairro Areal. 

II 
SAIDA DE SÓCIO: 
O Sócio GIOVANI ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA  

sendo detentor de 72,72 quotas de capital do valor unitário 	de 
R. 1,00 (um real), resolve, na melhor forma. do direito, cedê-las pa 
r. a sócia recém admitida DARCI DOS SANTOS PEREIRA, pelo preço 	11 
q ido e certo de R$ 72,72 (setenta e dois reais e setenta e dois 
c:-ntavos), cujo pagamento foi realizado em moeda corrente nacional 
n. ato da assinatura do presente instrumento. 

Em face dessa cessão o sócio GIOVANI ALEXAN 
D'E DOS SANTOS PEREIRA, retira-se da sociedade, pago e 	satisfeito 
d- todos os seus haveres, dando a sócia adquirente e à 	sociedade 
p ena, geral e rasa quitação. 

III 
AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social que atualmente é 	 de 

727,26 (setecentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos) 
éneste ato elevado para R$ 1.000.00 (um mil reais). 

O aumento do capital social correspondente a 
R 272,74 (duzentos e setenta, e dois reais e setenta e quatro centa 

é integralizado pelos sácios do seguinte modo: 
a) R$ 245,46 (duzentos e quarenta e 	cinco 

4
rais e quarenta e seis centavos), integralizado pelo sócio MARCELI  
fl ADRIANO DOS SANTOS PEREIRA, em moeda corrente nacional, no 	ato 
d assinatura do presente instrumento. 

b) R$ 27,28 ( vinte e sete reais e vinte 	e 
oito centavos), integralizado pela sácia recém admitida DARCI 	DOS 
5'  TOS PEREIRA, em moeda corrente nacional, no ato da assinatura do 

esente instrumento. 

cl 
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IV 
O capital social anterior à presente altera 

era assim distribuido e realizado: 
celino Adriano S. Pereira..., 	654,54 quot.-is 'e 1,00 = R$654,54  
vani Alexandre S. Pereira 	 72,72  quotas de 1,00 = R$  72,72  
t a 1 	  727,26 quotas de 1,03 	R$ 727,26 

v 
C0MPOSIÇ.?O ATUAL  DO CAPITAL SOCIAL: 
Com a presente alteração o capital social 

fi-a assim distribuido e realizado: 
MA'CELINO ADRIANO  S. PEREIRA..... 	900 quotas de 1,00 = R$ 	900,00 
DA-- Cf DOS SANTOS PEREIRA 	 10  quotas de 1,00 = R$ .100,00 
T ii T A L 	  1.000 quotas de 1,00 = R$ 1.000,00 

MIL REAIS *********************** ** ** ** ************************* 	 *************************** 
A responsabilidade dos sócios em obediência 

ao disposto no artigo 22  "in fine" do Decreto Federal n2 3.708 	de 
10 de janeiro de 1919, se limita à importância total do capital so 
ci; 1. 

PRIMEIRA ALTERAÇO CONTRATUAL  - RECAU PNEUS LTDA  - CONTINUAÇÃO  - 02 

VI 
ADMINISTRAÇÃO:  

A sociedade será gerida e administrada única 
xclusivamente pelo sócio MARCELINO  ADRIANO DOS SANTOS PEREIRA,  O 

1 terá plenos poderes para representá-la judicialmente e extra 
icialrnente. 

expressamente p:oibido ao mesmo, sob qual 
qu-r pretexto, empregar a denominaço social. ou usá-la em negócios 
qu- não dizem respeito aos interesses da sociedade, tais como: 	en 
dossos, fianças, avais e outros documentos análogos, que 	acarreta. 
ré responsabilidades pira a sociedáde. 

O sócio acima fará jus a uma retirada prá-
1.bore mensal e fixa em valor não estipulado e de conformidade com 
as disponibilidades da sociedade na época. 

A sócia DARCI  DOS SANTOS P1REIRA,  não 	terá 
dreito à retirada pró-labore em virtude de não exercer nenhuma ati 
v dade re:nunerada na sociedade, figurando somente como sócia quotis 
t 

VII 
DAS PR0IBIÇES:  
A sócia recém admitida, DARCI DOS SANTOS  PE 

R:IRA, declara sob a sua responsabilidade individual, e as penas da 
L:i, que não incorre nas proibiçes previstas no inciso III do arti 
gd 38 da Lei Federal n2 4.726 de 13/07/1965. 

VIII 
SEDE  E PRAZO: 
A sociedade continua tendo sede e fôro. na  ci 

d de de Cons.Lafaiete (MG), à rua Valério Eugênio, 399 - 	Bairro 
A eal, sendo-lhe facultado, entretanto, obedecidas as prescriç5es 
1 gais, instalar filiais onde fbr de interesse de seus negócios so 
c ais. 

O prazo de duração continua indeterminado, e 
será extinto p:r consenso dos sócios a qualquer tempo. 

e 
qu 
j  



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 0/ 0 6/95 
SOB O NÚMERO: 

1377808 9— 
AUGUSTO PIMENTA DE P0 ILlO 

Protocolo: 951168941 	PELA SECRETARIA GERAL 

IMEIRA ALTERP1ÇO CONTRATUAL - RECAU PNEUS LTDA - CONTINUAÇO - 03 

i  
OBJETIVO SOCIAL: 
O objetivo social continua sendo o comércio va 

jista de pneus novos e recauchutados e a prestação de serviços no 
TIO de borracharia. 

x 
Continuam inalteradas as demais cláusulas ho 

modificadas pelo presente instrumento que nas mesmas condiçes 	do 
contrato social serão por todos os sócios obedecidas e 	respeitadas 
err todos os seus dizeres. 

E, por estarem assim justos e combinados 	as 
sinam o p:esente em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas. 

Cons. Lafaiete, 31 de maio de 1995 

MARCELINO ADRIANOS. PEREIRA 

GIOVANI ALE MI!RE S. PEREIRA 

DARCI DOS SANTOS PEREIRA 

TTAS.: 

ROSG LÃ-  D  2  FaTI 	E 	RA AR LHO 

PR 

r 
r  



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
RECÀU PNEUS LTDÀ 

O bixo 	irtdo, NRCELLINO  ADRIANO DOS SANTOS  PEREIRA. 
hrileiro 	-r-olteirc. comerciante, nascido em 27.07 .1.96k. 
port.dor d CErteíra. de Identidade ;-v, M - 4.24.?56. •expedii. 
pe1. Secret... ri. de Sequrnç. Púb] J rd do Et.do de Min 
Ger,is. CPP';- 581..,678.89.-53,  residente e domjcjlid r 
cidde de Corielheiro 1f.iete-(Mc3) . Ru. V'lrio Eugnim 
.399 Bairro do Àre.i e DARCI DOS SANTOS PEREIRA. brsileir. 

comerci.nte, nscid em 25.061944. portador da.  
crteir ie Identidde ri M - 6.205.953. expedida pe4 
Secret.r.t. de Sequr,n. Púh1ic. Li r) Estado de M.tnas Gerais. 

F;-- 905.283.95-53  residente- e domiciliada na cid.de 
Conselheiro Laíaiete--(MG) .,. Rua Val'rio Euqtnio. 399 Bairro 
do Areal. sócios componentes da empresa comercial 
PNEUS 	J.TDA.". 	devidamente 	ins.crit. 	no 

408 1 9/OOCI-13  conforme Contrato Social arquivado na 
.3unta. Comercia.l do Estado de Minas Gerais sob o ri 
312 .043-  429-16 em 29 03, 1 - 994 	e pela alteraço n 137 . 78

29. 	em 20061.995. RESOLV 	de comum acordo e na. melhor for 
cio direito alterar o referido instrumento mediaii as 
rnt cl.ueuias e condições e que livre mútuo e 

reciprocainento acei.tm e outorgam 

CLÁUSULA  PRIMEIRA 

Capital Soci.al que atualmente é de 	1.00000  -- (um mil 
reais) representado por 1,000  quotas no valor unitrio de 

1.00  cada unia é neste ato elevado para RS 35.000.00  - 
trinta e cinco mil reais 
C: aumento do capital social correspondente 	Ri.000..O0  
trinta e q1..katro mil reais ) é integralizado pelos sócios do 
sequinte modo: 

30,600.00  - (trinta, mil e siscentos, reais) 
in.qralzado pelo sócio 	- 	. 	 cantos  

em moeda. corrente 
presente .Lnstrurnerlto 
bJ- 	JL_i00.00  - 	(trels mil e quatrocentos ' reais) 
nteqra1izacic' pela. stcia DARCI DOS SANTOS PEREIRI.  em moeda 
corrente nacional. no .31 Q da. assinatura. 
instrumento. 

	5. 

prese ri t 

O C.pital Social anterior 	presente alteraço era assim 
e realizado a saber: 

	

MARCELINO ADRIANO S. PEREIRA 900 quotas 	RS 900,00 
iJJ?RCI DOS SANTOS PEREIRA 	100 quotas 	R$ 100,00 

	

1.000 quotas 	R$1.000,00 

1-1um mil Reais 

1 	  

 

 

v... 
nacional, no ato da. assinatura do 

Com a presente. alterao ci Capital fica assim distribuído e 
realizado entr& os sõcios: 



MARCELINO ÀDPIÀNO 5. PEREIRA 31 500 qt 	P,& 	500, 00 

DARCI: DOS SANTOS PEREIRA 	3 500 Quotas 	3.500, 00 

35.000 	 R$ 35.000,00 

trinta e c.tncc, mil reais 

Z31 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
RECÀU PNEUS LTDÀ 

A responsabilidade dos sócios em obediência ao disposto no 
artico 2 	in tine. -- do Decreto Federal n 3.70$ de. 
10.01.1.919. limita-se 	importância tot.al  do capita? 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O otjsto social continua sendo o romrcio varelista de pneus 
novos e recauchutados. rodas e aces.õrias e. a prestação de 
servI ços. de borrachar ia. 

SLUÂIRSE IRA 

À administração da sociedade será cierida a administrada pelo 
sócio Mrce.lin .Adiano Santos Pereira  o qual poderá 
fazer uso .i.soladament  da denominação social em todos os 
neqócios atinentes ao ramo. excetuando-se avais,, fianças. 
abonos. endossos, alienação de bens ou atos semelhantes , À 
:óc 	Darci dos Santos Pereira continua a ser apenas sócia 
quotista. pois não exer'ceri nenhuma atividade na firma 

CL)USULA OUÃRTÀ 

À sociedade cont.inuar mantendo sua sede e domicilio fiscal 
rr c_laue de ...c ,1Heiro Lta..ete MG à Rua Valerio Eugênio.  
.399 Birrq 	 dç'  Àrl 36400,000 -. Cone'. La±aie.te - MG  e 
c.onti T- i uar\ extslorando o comércio. vai-ei i s t a de. Pneus novos e 
recauchutados, rocL.is e acessórios e a prestação de serviços 
de borracharia.. 

CLÁUSULA  MINTA  

Fica eleito o Fórum da Comarca de. Conselheiro La±aiete-c4) 
oara dirimir düvidas, caso venham a ocorrer no futuro, 

LÁUSULÃ  SEXTA  Todosos quotistas. citados no preàmhulo 
acima, declaram individualmente., que' não incorrem nas 
proibições do atem III, do artigo 38 da Lei Federal n 	.726. 
de 13 .07 .65. impeditivas do arquivamento deste instrumento na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 

CLÁULJLÀ SÉTIJ1A 

cascs mi.'scs neste instrumento serão regidos pela 
legislação em vigor e pelas condições do Decreto Federal 
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GUNI3À ÀLTERÂÇÃC) CONTRÁTUAL DE SOCIEDADE SE  
RECAU PNEUS LTDA  

70 	de 19 011919, dos quais tm pleno roriheCimer1O OS 

contratantes. 

ÇÁUSULÀ OITÀVÀ 
Continuam inalteradas as demais cltusi-a riso modificadas 
r,elo orc sente instrumento e alteração anterior, que nas 

do 	contrato primitivo ..sero pelOS SÕCjOS 

fielmente curnridas e respeitadas em todos os seus dizeres. 
se delas fizesse aqu.i especial menção. 

E por se er.ontrarem deste modo. lustos contratados e 
ti:'feitos. mandaram imprimir o presente instrumento em 03 

(três ) vi, 	de iqual teor e formaS que depois de lido e 

achado co-r,fcrrne será assinado em presença de 02 - ( duas 

temunhas 

Conselheiro Lataiete-O"1C3). l de. setembro de 2.02 

- t4arcelirio 'driario dos Santos Pereira - 
581.678.896-51,1 —  

-- Darci dos Santos Pereira - 
- CP 	905.283.956-53 - 

TESTEMUNHAS 

L 

  

-0 

 

- eraldo R. Carlos da Silva -- Rodrigo Moreira R,Silva-
r.t. Identidade M: - 760.74 7- -Cart. ident. M-O,981,352- 
CPF;- 205,176,106-04-- 	 - CP F;- 036,388,576-54 - 

J --- 	ERCI L DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
UNTA COM 

CERTIFICO O REGISTRO EM : 16 / O 9/2002 
SOEI  NÚMERO :2 823059 

#RECAU PNEUS LTDA* 

protocoio'.0. .2,!,23  
'IMENTA DE PORTILH 

RIA GERAL PELA SEçi.____.- 



Conselheiro Lafalete, 1 de janeiro de 2011. 

no de 
urador 

liveira 
ai 

gues Zebral 
Ge ente Ju 'dico 

Fabia 

Av. Pref.Mário R. Pereira, n 10, Centro, Conselheiro Latiete-MG CEP36400-000- Tel. ( 031)-3769-2671 1 

iOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

Despacho no pro imento administrativo n° 12.322/2010 

Requerente: Recau Pneus Ltda 

- P.A fls.01/32 

1) Departamento de Patrimônio - Secretaria Municipal de 
Administração 

Sr.Alcides Fernandes Pereira 

O Requerente por meio do pedido administrativo pretende 
compensar o Município para os fins de obter uma possível retirada de 
encargo da doaão do imóvel sito na Rua Valéno Eugênio, n0409, Bairro 
Areal.  

A referida compensação vida em favor do Município seja por meio 
de compensação financeira, dação em pagamento ou mesmo permuta, 
conforme se propõe # Requerente. 

Em contrapartida, Requerente almeja a retirada do gravame 
contido na clauula de inalienabilidade do bem doado pelo Município, 
conforme art.4° Ia Lei Municipal n0 3.611195 (fls.03). 

Assim sndo, solicitamos de V.Sa providenciar avaliação do 
imóvel onde e*tá  funcionando a empresa, considerando a área de 
120,00m2 do da pelo Município para o funcionamento do 
empreendiment comercial. 

Tal informação subsidiará a Procuradoria Geral para os fins de 
análise do pedido administrativo. 
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COMISSÃO DE A VALIA ÇÃO DE IMÓVEIS 

TAMEN 

Conselheiro Lafaiete, 13 de Abril de 2011. 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

Ao um.' Sr. 
Jorcelino de Oliveira 
DD. Procurador Municipal 

Conforme solicitação estamos enviando a V. Sa. avaliação da área ocupada pelo 
requerente do procedimento administrativo n° 12.322/2010, representante da empresa Recau 
Pneus Ltda, na pessoa do Sr. Marcelino Adriano dos Santos Pereira. 

Após visita em loco e pesquisas sobre a área em questão, chegamos à conclusão que 
a ela deve ser atribuído o valor de: 

R$40.000,00 (Quarenta mil reais). 

JUSTIFICATIVA 

Foi estabelecido tal valor, pois o requerente teve um custo muito alto para edificar no 
local, já que este era formado por rochas, e também, pelo fato de estar aos fundos da BR 040, 
onde o requerente construiu vários obstáculos para proteger suas edificações. 

Gostaríamos de ressaltar a importância da atitude do requerente em regularizar a 
situação do imóvel, haja vista que muitos que estão de forma irregular não ajam dessa forma. 

Considerando, ainda, o fato de tal empresa ser uma importante prestadora de serviços, 
geradora de empregos e renda ao município de Conselheiro Lafaiete e região, fazemos votos 
que seja acolhido o valor sugerido pelos membros desta comissão abaixo assinados. 

Atenciosamente, 

Luzia  da Silva gerrelir-à rsF 	andes Pereira /~/couré1io Simas 

M-.23'S6 tpÇ.86-3 
Rua Benjamin Granha, 315 - Progresso —fone: 3769-2502 

CEP:36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete - MG 
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PARECER TÉCNICO DE VALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE TERRENO 

1 - INTRODUÇÃO 
Visa o pre 

neus Ltda avaliar um terren 
Bairro Areal na Cidade de Co 

Este Parec 
6 530 178 que regulamenta a 

tE retores 
SOLUÇÕES 957 /2006 e 

de Imóveis. 

ente parecer, atendendo a solicitação de Recau 
localizado à Rua Valério Eugênio número 399, 

s. Lafaiete, MG. 
r de avaliação atende a todos os requisitos e da jj 
profissão de Corretores de Imóveis, e as 
.044 / 2007 do COFECI - Conselho Federal dos 

2 - OBJETIVO: 
Determinar aIor mercadológico do bem acima descrito sem as 

devidas benfeitorias ora exis1nte no mesmo 

- DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 
Uma área de terreh 

399, bairro Areal, com aproxir1 
irscrito no cartório de Registro  
r0 R.1-2.952 na data de 13 de 

o situada nesta cidade, à rua Valério Eugênio, n° 
adamente 120m2 (cento e vinte metros quadrados), 
de imóveis do 20  Ofício no Livro 2-1 fis 2.952 sob o 
outubro de 1981. 

4— METODOLOGIA AVAL] ÕRIA 
O local ora a aliado encontra —se numa rua de grande valor 

comercial, por se tratar de ár -a de acesso a cidade de Conselheiro Lafaiete, mas 
o mesmo tempo próximo a u a faixa de domínio da rodovia Federal que corta o 

município sentido Belo Horizo te! Rio de Janeiro. 
Foi coletado para e. sa finalidade amostra de preço de lotes 

omercializados na região próxima ao mesmo. 

S 	MÉTODO INVOLUTIVO 
A metodolo 

orno MÉTODO INDIRETO - 
e viabilidade técnico-econô 
o seu aproveitamento eficie 
ompatível com as caracterís 

ia aplicada na avaliação do terreno é classificada 
MÉTODO INVOLUTIVO, que baseia-se rio estudo 
ica para apropriação do valor do terreno, alicerçado 
te, mediante hipotético empreendimento imobiliário 
cas e condições do mercado. 

- VISTORIA: 
O imóvel foi storiado e fotografado conforme fotos que se 

encontram anexo junto a este laudo. 

6 - ANÁLISE IMOBILIÁRIA: 
O imóvel avalido é representado apenas por mais ou menos um 

trço de um lote normal apre .entando um topografia com grande aclividade e 
encravado em uma rocha, co o também bem próximo a faixa de domínio 



Tbtal de área edificável = 

alor do terreno = R$40.000,00 (quarenta mil reais). 

Os valore 

VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 40.000,00(quarenta mil reais) 

- CONCLUSÂO 

de mercado para o terreno em questão, são: 

e 

pertencente a União a qual nãp !oi apresentada para essa avaliação e nem 
influenciou na determinação da aIorização desta avaliação. 

7 ESTUDOS DE VIABILIDA TÉCNICO-ECONÔMICO: 

Áea do terreno: 1 20m2 
Áea edificável : não apresentada 
Ii: Indice de aproveitamento: não apresentado 

Limite inferior = R$36.00C 
Limite superior= R$44.00 

9
0 (trinta e seis mil reais) 
),O (quarenta e quatro mil reais) 

9— ENCERRAMEMTO 

Orsente Parecer é composto de duas páginas. 
Todas de um lado só, rubricada pelo avaliador, que subscreve esta última. 

Conselheiro Lafaiete, 05 de agosto de 2011 

1 
7  ii;& AVALIADOR CRECI )IIGF 154v 



COMISSÃO DE A VALIA çÃo DE IMÓVEIS 

Conselheiro Lafaiete, 13 de Abril de 2011. 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

Ao TIni.° Sr. 
.Iorcelino:de Oliveira 
DI). Procurador Municipal 

Conforme solicitação estamos enviando a V. Sa.  avaliação da área ocupada pelo,;  
requerentO do procedimento administrativo n° 12.322/2010, representante da empresa Rec: 

M. 
Pneus Ltda, na pessoa do Sr. Marcelino Adriano dos Santos Pereira. 

Após visita em loco e pesquisas sobre a área em questão, chegaros à conclusão 
a ela deve ser atribuído o valor de: 

RS40.000,00 (Quarenta mil reais). 

JUSTIFICATIVA 

Foi estabelecido tal valor, pois o requerente teve um custo muito alto para edificar nó 
1 oca], já que este era formado por rochas, e também, pelo fato de estar aos fundos da BR 040, 
onde o requerente construiu vários obstáculos para proteger suas edificações. 

Gostaríamos de ressaltar a importância da atitude do requerente em regularizar a 
situação' do imóvel, haja vista que muitos que estão de forma irregular não ajam dessa forma. 

Considerando, ainda, o fato de tal empresa ser uma importante prestadora de serviços, 
geradorá de empregos e renda ao município de Conselheiro Lafaiete e região, fazemos votos 
que sej4 acolhido o valor sugerido pelos membros desta comissão abaixo assinados. 

Atenciosamente, 

c 
's Frnandes Pereira 'rco Aurélio Simas 

.i)- 	
. dL - 

!\.23'Ys6  

Luzia Ferreira Oa Silva 

Rua Benjaniin Granha. 3 15 - Progresso - Pone: 3769-2502 
CEP:36.400-000 - Conselheiro 	aiete - MG 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VER 4.896/2006 

xi 	 X eÀtPBi•u 

A Caa Lxn1  cipel de Cone1eiro Lafai.eto decreta e 
Prereito unicia1, sae±ono a ceguinte Lei: 

ioa o Prefeito Municipal witorizado a doar para 	a 

Rm Pn~ Ltda. • nocledado com soda nesta oidc.de, 
22.a iiÀrio nu4ênio uP 3, Baí=O areal, ua rea 
toreno msdi.o 120 m2 (cento e vinte metros quadrado.) 
medindo 22 rn. do fruto para a a VUrio 	10 
do cada lado, divica.Ldà com 	iodado de Afo 	.i 

eim rerciirs o fudoa com 22 m, aivtaa. do com terreno 
de 	onae iqeira Pereira.. 

Plou. o, deuatáriu nam ob'jpo de con.-.tr4Jr um outo 4e 
arrimo de coutenço de oucocta, com frente para a 1 

Val6r10 	into e 	in 	aproxima= e-atu,  80 cm (01 

tenta ceutmetros) do 	em ,20= (vinte metros) 
oo•pri.mento e 30 cm (trinta ctetroe) de 

AS asopocao de 1scai.tttm e reapeetivo restro, corre 
mo por conta da dontria. 

P.ca a &ea 1e torrono doado. 	CO: 

de t ehorcbilidad.e o ± lia abilidade 

5 . 	ouse az 	osiçee em ooutrrio, euVrnd.o es 
Lei em visor na data de ea pv.b1icaço. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETÉ. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VER 4.896/2006 

DOA LrA YT 	O À PX Ali E JLJfl LTDA 

A Cna i'unici»al de Jouseneiro Laaiote decreta o 
Prefeito 'uziicipal, saoiono a zeguite Lei: 

Pica o Prefeito 112=icipal eutoriado a doar pa 

Rcoai Pneus Lt&i., cootedade com sede nesta cidade, 

Iua ifri1rio tigênio n 3, Bairro Amn11. w  &oa 

terreno medindo 120 ra2 (cento e vinte metros qwidrada), 

2e.t1MO 12 m de frente para a Lua Va$riowjênto, 2D n 

do C1r,  lado, divicando ceia prorieda&te 4.e Afonso rCI 

•ateira 1,02'eira o ffundos com 12 m, diviaand.o com terreno 

Afonso jci Pezoim. 

- 	a donatr.a na obríg-4ão de constrir um n=o de 
de contençao de encosta, com frente para a flm 

Va1rio uêni.o e adindo, 	oz.z.m&mente, 80 cm (ei 

tonta centímetros) da altura, com 20m (vinte inetroi) do 

ociento e 30 cm (trinta centímetros) de 1srra. 

• 3L' 

	

	s dpesaa de zcriturn e respectivo reiztro, corre - 

ro or conta da donatária. 

a área de terrcno doada gravada com az c1ur3u12z • 

dc, inpon3.orabi1idadc e  i& 4 enabilidade. 

a 

-vo.m-ce as dispociçaes em contrario, enDrmdo esta ' 

Lei em visor na data de a pv.blicaçao. 

gs 
/1 

5C 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Manto, potto, a toilai ao autoridades a quem o conh 

eccuo desta Lei pertowwem4 que a axuprna  

e a 	cuarir, to ir.teirzaente coiio nela se contêm, 

880 	o buioipa1 de P3anejeinanto 

t'bras 
'7. 	/ 


